
MUNICIPIO DE

ESTADO DO PARANÁ

Of. SEAJUR/ATL no 29212017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 31 de agosto de 2017
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Em resposta ao Requerimento no 32812017, da Comissão
Permanente de Educação, segue as informações solicitadas.

Atenciosamente,

ta o Bra e
S re rio de Ass

ga
untos Juríd rcos

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I I 5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867i0001-07
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Reafirmo protestos de estima e consideração.
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CASCAVEL

coMUNtcAçÂo TNTERNA

c. t, N.o 1937/GAB/SEMED/2017 )AIA:2910812017

EMISSOR: SEÇRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REffiúNrosLuíforcos-etl
ASSUNTO: Resposta CÍ no 678/2017 - Requerimento n" 32812017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando informações acerca de todas

as obras em andamento, paralisadas ou que se encontram em Iicitação referentes à

Educação em Cascavel informamos que, em consulta ao Departamento Financeiro e ao Setor de

lnfraestrutura da Secretaria Municipalde Educação, obtemos os seguintes dados:

Resposta 0í e 02 - Os documentos solicitados estão em anexo a este

Resposta 03 e 04 - Encaminhamos em anexo Relatório elaborado pelo Setor

de lnfraestrutura da Semed com os dados solicitados.

Atenciosamente,

Elaboíado poí
Lãuren
2805 ,illY""lh**IYYàaini

Secretária Municipal de Educaçáo
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22t08t2017

RELAÇÃO DE OBRAS RETOMADAS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO

1) Tomada de Preços no 35/20í4

ObTA: CONSTRUçÃO DA ESCOLA ZUMBI DOS PALMARES . PADRÃO FNDE 06 SALAS

DE AULA (RECURSOS DO FNDE)

Empresa vencedora: WZK Construções Ltda

Valor Licitado: R$ 1 ,120.651 ,57

lnício da execução: 2110112015

Prazo de vigência dâ êxêcução: 1910812017

Situação: Obra encontrava-se paralisada e foi retomada em janeiro de 2017. A última mediçáo

paga pelo Município de Cascavel, no in[clo de agosto, apontava a obra com 89,14% dos serviços

executados. Entretanto, ao longo desse mês a obra teve evoluçáo significativa, com praticamente a

totalidade dos serviços executados, porém não medidos pela fiscalizaçáo ainda. Previsão que a obra

seja finaíizada na 1á quinzena de setembro de 2017 .

2) Concorrência de Preços no 18/2015

Obra: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROF DULCE ANDRADE SIQUEIRA CUNHA

Empresa vencedora: lnterlagos Materiais de Construçáo Eireli - EPP

Valor Licitado: R$ 1.629.880,00

lnicio da execução: 3011212016

Prazo de vigência da execução: 2810912017

Situação: 69,30% dos serviços executados, conforme medição realizada no início do mês de

agosto pela SESOP.
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RELAçÃO DE OBRAS PARALISADAS

Situação atual: Obra encontrava-se paralisada e foi retomada em janeiro de 2017. Ultima

vistoria realizada pela SESOP aponta a obra com 657o dos serviços executados. Entretanto, pelo

avanço insignificante em relaçáo ao montante total dos serviços, não cumprindo o cronograma de

execuçáo proposto pela contratada para a finalizaçáo da obra, a Administraçáo decidiu pela rescisáo

unilateral do contrato e abeÉura de processo administrativo. A rescisão unilaleral encontra

justificativa nos motivos elencados no artigo 78, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993 (Folha 1539), ou

seja, pela lentidâo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.

Após parecer jurídico realizado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a Secretaria Municipal de

Educaçâo optou pela convocação da segunda colocada do certame licitatório da Tomada de Preços no

2212014 por meio de dispensa de licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso Xl, da Lei Federal No

8.666/1 993 (Licitações e Contratos Administrativos).

lnforma-se que o trâmite de convocaçáo está sendo realizado pelo Departamento de Compras

da Secretaria Municipal de Administraçáo. Salienta-se, que a segunda colocada pode náo considerar

oportuno assumir o remanescente da obra, obrigando a Administração convocando os próximos

colocados.
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DATA

1) Tomada de Preços no 2212014

ObTA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM SEDE ALVORADA. PADRÃO FNDE 06 SALAS DE

AULA (RECURSOS DO FNDE)

Empresa vencedora: Lessio Engenharia Construçáo Civil Ltda - EPP

Valor Licitado: R$ 1.173.869,30

lnlcio da execução: 1610112015

Prazo de vigência da execução: 1010712017 (Obra paralisada)

Previsão de conclusão: No momento náo é possível determinar, uma vez que se nenhuma das

empresas julgarem oportuno executar o remanescente da obra será necessário a abertura de um novo

processo licitatório, o qual deverá passaÍ por toda a tramitação interna, bem como respeilar todos os

prazos previstos na legislaçáo vigênte.
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RELAçÃO DE OBRAS LICITADAS

1) Tomada de Preços no 3412014

ObTA: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO E REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL

LUDGERO POMPEU

Empresa vencedora: Engetecne Construçáo Civil Ltda

Valor Licitado: R$ 855.060,81

Durante a execuçâo da obra de Reforma da Escola Manoel Lugdego Pompeu no ano de 2015,

devido a problemas com a empresa contratada à época para a realizaçáo dos serviços ENGETECNE

CONSTRUÇÁO CIVIL LTDA) a Secretaria Municipal de Educaçáo posicionou-se pela rescisão

administrativa unilateral. A rescisáo ocorreu devido aos motivos elencados no artigo 78, incisos I e lll, da

Lei Federal no 8.666/1993, ou seja, pelo nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes,

projetos ou prazos, e a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.

Houve a abertura do Processo Administrativo N' 2015111152984, instaurado a pedido da

Secretaria Municipal de Educaçáo, o qual Íoi concluÍdo e a empresa Engetecne Construção Civil Ltda foi

declarada inidônea e houve a aplicaçáo de multa (Publicaçáo no Diário Oficial do Município em

0411012016 - Ediçáo 1644).

Situação atual: Em março de 2017, a secretária municipal de educaçâo, a sra. Marcia

Aparecida Baldini, remanejou recursos orçamentários, os quais náo foram previstos para a finalizaçáo

da obra na LDO, e solicitou abertura de novo processo licitatório, para a execuçáo do remanescente da

obra abandonada em 20'15.

Trata-se da Concorrência no 00212017, na qual o preço máximo de contrataçâo foi estipulado

em R$ 1.370.182,78 (Um milhão, trezentos e setenla mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e oito

centavos).

O certame licitatório definiu que a emprêsa lnterlagos Materiais de Construçâo Eireli - EPP

será a responsável pela execução da obra, sendo que a proposta apÍesentada foi de RS

í.041.338,80 (Um milhão, quarenta e um mil, trêzentos e trinta e oito reais, e oitenta centavos. O

contrato foi assinado em í8 de julho de 2017, e a Ordem de Serviço para o início da execução

dos serviços contratados foi estipulada para 01 de setembro de 2017.
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Previsão de conclusão: O prazo de execução previsto em edital licitatório será de 06 meses

(180 dias) após a emissão da ordem de serviço da fiscalização da Secretaria de Serviços e Obras

Públicas (SESOP).

2) ObTA: REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO INFANTIL PROFESSORA

MIRIAN ANA DAVLONTA BOSCHETTO

Valor Máximo da Contratação: R$ 640.368,98

Situação: Contrato assinado em 01 de agosto de 2017, aguardando empenho do valor da obra

pela Secretaria Municipal de Finanças para emissão da ordem de serviço.

Empresa Vencedora: Construtora de Obras Lunica Ltda - ME

Valor Licitado: RS 458.154,15

Justificativa da obra: A obra é necessária devido a problemas com a alta absorçáo de água

da alvenaria de tijolos ecológicos (parede), que gera patologias internas relacionadas ao

aparecimento de bolor e umldade nas salas. Primeiro, será realizada a limpeza e remoçáo das

partes soltas e impermeabilizaçáo com resinas sintéticas especiais. Posteriormente execução

de revestimento em argamassa para proteçâo e aplicação de impermeabilização com resinas

acrílicas elásticas e pintura têxturizada acrílica pigmentada. Também será realizada a

substituição da cobertura e troca dos rufos existentes. Ainda, serâo executados servíços para

atendimento das normas vigentes da Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros.
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RELAÇÃO DE OBRAS EM PROCESSO LICITATÓRIO

2) Obra: REFORMA ELÉTR|CA DA ESCOLA MUNICIPAL DULCE P. P. TAVARES

Valor Máximo da Contratação: R$ 302.798,01

Situação: Em trâmite interno de licitaçâo (Secretaria dê Administração/Secretaria de Assuntos

J urídicos/Secretaria de Finanças)

JustiÍicativa da obra: Reforma elétrica necessária Íace o tempo de construção da edificaçâo,

apresentando precariedade e subdimensionamento de circuitos podendo causar danos aos

equipamentos e ao bom funcionamento da escola. Entre os serviços compreendidos pela

reÍorma estáo a troca de todas as luminárias em atendimento as exigências da vigilância

sanitária, tomadas, interruptores, cabos, quadros de distribuiçáo, e instalação de pontos de

Página 5 de l2

1) ObTA: REMANESCENTE DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ

HENRIQUE TEIXEIRA

Valor Máximo da Contrataçáo: R$ 2.845.900,00

Situação: Em trâmite interno de licitação (Secretaria de Administraçáo/Secretaria de Assuntos

J uríd icos/Secretaria de Finanças)

Justificativa da obra: Essa licitação visa executar o remanecente da obra de Reforma e

Ampliação na Escola José Henrique Teixeira, objeto da Tomada de Preços no 2512015, contrato

no 1812014. A Escola Municipal José Henrique Teixeira passará por obras de reforma na sua

estrutura fisica visando a melhoria na qualidade e segurança do trabalho realizado com crianças

de 4 a 10 anos.

Além do efeito deletério das intempéries e ao uso desde que o complexo de edificaçoes foi

construído, também sáo necessárias adequaçóes em virtude da legislaçáo do Corpo de

Bombeiros (Código de Segurança contra lncêndio e Pânico de 2014), com adequação da

sinalizaçâo, luminárias de emergência e hidrantes, e a Legislaçáo da Vigilância Sanitária

Estadual (Resoluçáo SESA N"3'18/2002), em que serão adequadas as luminárias, forros, portas,

janelas, pisos, sanitários e acessibilidade em todos os ambientes da unidade, assim como

adequaçÕes nas redes hidrossan itária, pluvial, elétrica e telefônica e de proteção contra

descargas atmosféricas. Outros serviços necessários sáo adequaçÕes êm calÇadas,

reconstruçáo parcial de muro, construçáo de abrigo de resÍduos, reÍorma do playground, ligação

da rede sanitária à rede pública, pintura geral e execuçâo de paisagismo.

A ampliaçâo refere-se à construção de cobertura no pátio da escola, possibilitando maior

organização e conforto para os alunos, independente das condiçôes meteorológicas.
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força para 14 aparelhos de ar condicionado, entre outras cargas para melhor aproveitamento da

unidade escolar e pontos de rede lógica.

3) ObTA: REFORMA DO CENTRO MUNIGIPAL DE EDUCAÇÀO INANTIL LEONARDO

CHEVINSKI

Valor Máximo da Contratação: R$ 219.838,04

Situação: Aguardando prazo de recursos para abertura das proposlas das licitantes.

JustiÍicativa da obra: A reÍorma da unidade visa atender ao relatório da Vigilância Sanitária

existente nos autos do lnquérito Civil no MPPR 0030.17.000471-4 (em anexo), o qual exige o

reparo ou substituição de portas, reparos em paredes danificadas e reforma geral da cozinha.

Diante disso, a reforma da unidade contemplará a reconstrução da área de serviços (cozinha e

lavanderia), bem como demais intervenções pontuais para atendimento do preconizado pela

legislaçáo estadual da Vigilância Sanitária para centros de educaçáo infantil (Resoluçáo SESA

no 0162/2005) e demandas repassadas pela direçáo da unidade.

4} ObTA: SUBSTITUIÇÃO DE REVESTIMENTO E REPINTURA DE PISO NA ESCOLA DO

CAMPO AQUILES BILIBIO

Valor Máximo da ContÍatação: R$ 38.671,78

Situação: Em trâmite interno de licitaçáo (Secretaria de Administraçáo/Secretaria de Assuntos

J uríd icos/Secretaria de Finanças)

JustiÍicativa da obra: A substituição do revestimento de piso existente em tacos de madeira

por cerâmico em 06 salas de aula, visa atender ao relatório exislente nos autos do lnquérito

Civil no MPPR 0030.1 1.000329-7 (em anexo). O relatório aponta sobre as condiçôes dos pisos

das salas de aula, sendo assim necessária a execução de adequação dos mesmos quanto ao

preconizado pela legislação estadual da Vigilância Sanitária (Resoluçáo SESA no 31812002).

Ainda, devido a recentes intervençôes de reforma na escola, viabilizadas pela Secretaria

Estadual de Educação, torna-se necessária a repintura dos pisos do pátio coberto e descoberto,

visando recuperar esse revestimento.

5) Obra: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL LOPES DA SILVA - 1" FASE

ValoÍ Máximo da ContÍatação: R$ 706.01í ,69

Situação: Em trâmite interno de licitaçâo (Secretaria de Administração/Secretaria de Assuntos

J uríd icos/Secretaria de Finanças)

Justificativa da obÍa: A presente obra de reforma tem por objetivo aperfeiçoar o atendimento

de crianças de 04 a '10 anos, através da adequaçáo da escada e construção de rampa no
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acesso principal, reconstruçáo do muro frontal com a instalaçáo de grades e portôes,

construção de pórtico de entrada, reforma externa dos blocos 0'1 e 02 com a instalaçáo de

cobertura metálica entre os blocos, readequaçáo das instalaçóes elétricas externas e

substituiçáo dos quadros de distribuição, manutenção dos reservatórios de concreto e

instalação de escadas marinheiro para acesso, construçáo de playground com grama sintética

com a instalaçáo de novos brinquedos, aterramento das fossas desativadas, readequaçáo da

rede sanitária e pluvíal, e execução de pavimentaçáo/paisagismo no pátio descoberto, conforme

previsto nos projetos e planilha orçamentária.

Está previsto a demoliçáo do ambiente ocupado atualmente pela lâvanderia, com a
reconstrução das instalaçóes de forma a possibilitar um ambiente propício para o exercício das

atividades, e de duas salas de aula, as quais há alguns anos estão com a estrutura

comprometida e com o uso restrito, uma vez que oferecem risco a comunidade escolar.

Ainda, haverá a instalaçáo de cobertura metálica entre o bloco administrativo e o bloco 02 de

salas de aula, possibilitando proteçáo para o acêsso das edificaçôes independentemente das

condiçÕes meteorológicas.

A execuçáo da reforma almeja também, nessa primeira fase, adequar parcialmente o acesso e

o pátio exlerno ao preconizado pelas normas de acessibilidade universal em edificaçoes

públicas e de uso coletivo, com a eliminaçáo de desníveis, construção de rampas de acesso às

edificaçóes e instalaçáo de guarda corpos e corrimáos.

Ressalta-se que a legislação federal de acessibilidade a edificaçôes visa garantir que o

ambiente construído seja o menos restritivo possível, incluindo espaços dimensionados de

acordo com os preceitos de acessibilidade universal, considerando acessos nas edificaçóes e

áreas eíernas, de acordo com a NBR 9050/2015 e os decretos vigentes.

6) Obra: ENTRADA DE SERVIÇO E PERFURAÇÃO Oe pOçO ARTESTANO NA ESCOLA DO

CAMPO ZUMBI DOS PALMARES

Valor Máximo da ContrataÇão: R$ í09.810,87

Situação: Em trâmite interno de licitaçáo (Secretaria de Administraçáo/Secretaria de Assuntos

JurÍdicos/Secretaria de Finanças)

JustiÍicativa da obra: A presente contratação justifica-se pela necessidade da execuçáo de

serviços que não foram previstos na licitaçáo destinada a construçáo da Escola do Campo

Zumbi dos Palmares, a qual está sendo construída por meio de repasses de recursos do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), vinculado ao Ministério da Educaçáo,

através do Termo de Compromisso PAR no 32380/2014.
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Entre os serviços compreendidos pela contrataçáo está a execução de entrada de serviço

conforme padráo da concessionária de distribuiçáo de energia do Estado do Paraná (COPEL)

para possibilitar o fornecimento de energia elétrica à edificação, a perfuraçáo de poço artesiano

e demais serviços complementares para possibilitar o fornecimento de água potável, e a

execução de pavimentaçâo em blocos inteÍtravados de concrelo (paver) para possibilitar o

acesso adequado às edificaçôes, bem como espaço de estacionamento.

7) ObTA: CONSTRUçÃO OE MURO E PORTICO DE ACESSO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA

TEREZA ABREU DE FIGUEIREDO

Valor Máximo da Contratação: R$ 227.í82,85

Situação: Em trâmite interno de licitaçáo (Secretaria de Administração/Secretaria de Assuntos

Jurídicos/Secretaria de Finanças)

Justificativa da obra: A presente obra de reforma tem por objetivo a demoliçáo e reconstruçáo

do muro frontal, execução de pórtico de acesso compatÍvel com a identificação visual da rede

municipal de ensino, pavimentaçâo de acesso ao bloco de salas de aula e bloco administrativo,

adequação da rede de drenagem pluvial e taludes do pátio frontal, e a instalaçáo de cobertura

metálica no acesso principal da unidade.

A reconstrução do muro justifica-se pela situação do muro existente, o qual encontra-se em

avançado estado de deterioraçáo, constituindo-se em um fator de risco a comunidade escolar.

Ressalta-se que em 22 de Junho de 2017 parte do muro foi derrubado visando-se prevenir o

desabamento desse trecho, o qual encontrava-se abaulado e com risco iminenle de

tombamento sobre o passeio público.

Ante o exposto, os serviços que serão realizados almejam proporcionar mais segurança e

conforto no acesso da população que utiliza as instalaçóes da Escola Municipal Maria Tereza

Abreu de Figueiredo.

SecÍetarid de Educaç;o

Página I dc 12



imiw
GOVERNO MUNICIPAT

CASCAVEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARTA MUNTcIPAL on nouceçÃo
SETOR DE INFRAESTRUTURA

REVISAO

DATA
2210ut2017

neuçÃo DE oBRAS eARALTSADAS EM FAsE DE ELABoRaçÃo oe pRoJETos E

oRçAMENTOS PARA PROCESSO LTCTTATORTO

1) Concorrência no 003/2015

ObTA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ITA SAMPAIO

Empresa vencedora: Construtora lmediata Eireli - EPP

Valor Licitado: R$ 1.173.869,30

Situação atual: Processo administrativo em andamento, sem previsáo de resultado. Os

projetos estáo sendo reelaborados pela equipe de infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação

visando atender as demandas atuais da unidade, uma vez que o projeto anteriormente licitado foi

elaborado em 2012 por uma empresa contratada pelo municÍpio de Cascavel e encontra-se

desatualizado com relação às normas de Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros e da Secretaria de

Planejamento.

Diante disso, os projetos estáo em fase Íinal de elaboração, sendo que os mesmos já foram

reaprovados junto aos órgãos competentes, e nesse momento está sendo efetuado o detalhamento do

projeto executivo de reforma e a elaboração do orçamento base para o processo licitatório que será

denominado "Remanescente de Reforma e Ampliaçáo da Escola lta Sampaio".

2) Obra: CONSTRUçÂO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ADEMIR CORREA

3A FASE - CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ADEMIR CORREA

Atividades a serem executadas: Execuçáo de revestimentos de piso, teto e paredes, internos e

externos, instalação de esquadrias metálicas e de madeira, construção de muros e grades de

fechamento, caixa d'água externa de concreto e parque infantil com grama sintélica, instalação dos

sistemas hidrossanitário, pluvial, gás combustível, sistema de prevençáo de incêndio, elétrico,

telefônico, rede lógica e SPDA (Sistema de Proteçáo contra Descargas Atmosféricas)
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Rescisão unilateral assinada em 03i10/2016 e publicada em diário oficial em 07110120'16.

lnstauração de processo administrativo, por meio da Portaria n" 999/2016/GAB em 10/10/2016.

Prêvisão de conclusão da obra: lnício do 2o semestre de 2018.
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Histórico: A obra de construçáo da Escola Municipal Professor Ademir Correa Barbosa foi

concebida para ser realizada em 03 fases distintas. A 1a Fase consistiu na execuçáo de terraplenagem e

construçáo de muro de arrimo. Na 2u Fase contratou-se empresa especializada para fornecimento e

montagem de estrutura pré-fabricada de concreto armado, a qual foi finalizada apenas em julho de 2016,

após paralisação da obra em janeiro de 2015, a qual perdurou por aproximadamente 08 meses, em

virtude da morle de um funcionário em acidente de trabalho. Segue histórico de investimento realizado

até o momento:

í" FASE

Concorrência no 1212013

ObÍA: EXECUçÃO DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSOR ADEMIR CORREA

Valor investido: R$ 537.503,53

Atividades executadas: Etapa inicial para implantaçáo da escola, em que foram criados os patamares

para construçáo das êdificaçôes, além de construçáo do muro de arrimo para contençáo do terreno.

2I FASE

Concorrência no 005/20í 4

ObTA: FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO

ARMADO PARA A ESCOLA PROFESSOR ADEMIR CORREA - 2A FASE

Valor investido: R$ 3.306.976,89

Atividades executadas: Fornecimento de estrutura Pré-fabricada de Concreto Armado para a Escola,

incluindo fundaçÕes, vigas, pilares, lajes, escadas, rampas, coberturas e fechamentos laterais.

Finalmente, a 3" Fase contemplará a execução de revestimentos de piso, teto e paredes,

internos e externos, instalação de esquadrias metálicas e de madeira, construção de muros e grades de

fechamenlo, caixa d'água externa de concreto e parque infantil com grama sintética, instalação dos

sistemas hidrossanitário, pluvial, gás combustível, sistema de prevenção de incêndio, elétrico,

telefônico, rede lógica e SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas).

Entretanto, para viabilização da licitaçáo, a Secretaria Municipal de Educação, solicitou à

Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN) a elaboraçáo dos projetos complementares (água fria,

esgoto, águas pluviais e contençáo de terra para o subsolo) para que assim pudesse ser possível a

formulaçáo do orçamento para processo licitatório.

No mês de julho de 2017 a SEPLAN finalizou os projetos, possibilitando assim o início da

concepçáo do orçamento, o qual está em fase final de elaboraçáo, bem como adequaçóes no projeto

o's
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arquitetônico visando attendêr a legislaçáo vigente, principalmente no que tange â acessibilidade

universal em edificaçÕes públicas (NBR 9050/2015).

Ante o exposto, estima-se que o início da tramitaçáo para viabilizaçáo do certame

licitatório ocorra no mês de setembrc de 2017.

Previsão de conclusão: O prazo de execuçâo previsto em edital licitatório será de 08 meses

(240 dias) após a emissão da ordem de serviço da fiscalização da Secretaria de Serviços e Obras

Públicas (SESOP)

Diante disso, almeja-se que, caso o processo licitatório ocorra normalmente, a obra inicie-se

ainda em 2017 e sela finalizada até o início do 2o semestre de 2018.
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PLANEJAMENTO DE t-rCraçOeS PARA ENCAMINHAMENTO A|NDA Etí.2017

1. Construção da Escola Municipal Professor Ademir Correa Barbosa - 3'Fase

2. Reforma e Ampliação da Escola Municipal [ta Sampaio

3. Construção do CMEI Oscar Niemeyer (FNDE)

4. Construção do CMEI Terra Nova (FNDE)

5. Reforma da Escola Municipal lrene Rickli

6. Reforma das instalações sanitárias e cozinha da Escola do Campo Carlos de

Carvalho

7. Reforma das instalações sanitárias e parquinho da Escola José Bonifácio

8. Reconstrução do muro da Escola Municipal Emilia Galafassi

9. Reforma do CMEI Darci Angela Borges

10. Reforma elétrica e substituição de piso no CMEI Estefani Galeski

11. Reforma da Escola Municipal Maximiliano Colombro

12. Adequação da rede sanitaria de Escolas e CMtrIs (serviços complementares à ligação

da rede sanitaria das unidades ao coletor público de esgoto efetuada pela

SANEPAR: aterro de fossas, construção de caixas de gordura compatíveis com a

demanda das unidades, reconstrução de calçadas e plantio de grama).

Ainda não existe orçamento finalizado para determinação de valor máximo de

contratação nos certames licitatórios. Ressalta-se que a efetivação das licitações

depende da disponibilidade de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de

Educação, os quais podem sofrer variações conforme a arrecadação do municipio, bem

como do rêpassê de recursos do governo federal.
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CoNTRATO DE EXECUçAO DE OBRA No 05/20í5

O MUNIGIPIO DE GASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.o 76.208.8ô7/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, cesado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, porladordo RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empÍesa ENGETECNE
CONSTRUçÃO CIVIL LTDA, pessoa iuídica de direilo privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

10.484.006/0001-35, com endereço a rua Manoel Ribas, n.o 1511, Neva - Cascavel/PR, Cep
no 85.802-180, e-mail engetecne@hotmail.com , neste ato representada pelo(a) S(a)
MARIZETE APARECIDA PINTRO, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.o 4.121.772-
3 e CPF n.o 523.588.289-O4, residente a rua Manoel Ribas, n.o 1511, Neva - Cascavel/PR,
Cep no 85.802-180têm lustos e contratados as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRTMEIRA - oBJETo Do GoNTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Construção de glnásio e reforma na Escola Munlclpal Manoel Ludgero Pompeu.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREçOS N.o 34120í4, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA sEcuNDA - REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O va[or para a execuçáo do gerviço é de R$ 855.060,81 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil,
sessenta reais e oitenta e um centavos), (em moeda conente nacional), sendo R$ 219.838,30
(duzentos e dezenove mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta centavos) correspondente a
mão de obra e R$ 635.222,5'1 (seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e
cinqüenta e um centavos) de material, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.
Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima citado e arquivada no
mesmo.

cLÁusuLA QUARTA - coNDrÇôEs DE PAGAMENTo E FrscALrzAçÃo
Pelos serviços prestados a Conlratada receberá o valor total de R$ 855.060,8í (oitocentos e
cinqüenta e cinco mil, sêssente reais e oitenta e um centavos),, sendo R$ 635.222,51
(seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta e um centavos),
correspondente a materiais e R$ 219.838,30 (duzentos e dezenove mil, oitocentos e trinta e
oito reais e trinta centavos) correspondente a máo de obra, sendo que:

a) será retido ao INSS ííolo (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

Tomada de Preços n.o 3412014
Centrs Administrativo José §ituéno (b Ollveira - Rua Parené, 5000 - Tel.; (0"45) 3321-2301 - Fsx (e'45) 3321- 2088 - CEP 65607
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Parágrafo Primeiro - Flcam estabelecidos como fiscal de contrato a seÍvidora Denise Vieira
de Noronha, matícula no 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educaçáo e como Íiscal
da obra o engenheiro civil Otávio Francisco de Mattos Netto, CREA 12247510 matricula
25.576-9, lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável pela
analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento
das obrigaçoes da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, gualidade e
ao prazo previsto pa'a a execução. Medida e etestâda a execuçâo dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondente nota Íiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota Íiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A a!íquota será calculada conforme leglslação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atuaÍizaçÕes monetárias os serviços
que íorem entregues com atrasos imputáveis â CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA . RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão eÍetuadas à conta do seguinte rêcurso
financeiro:

Dotação
Otçamentária

Rubrica Unidade Administrativa
Cla6siÍicação da Desposa

P
Tomada de PrEços n.o 34DO14

Centro Administrâüvo José Silvéíio ê Olivêirâ - Ruâ Paraôá. 5000 - Tê1.: (0"45) 3321-2301 - Fax (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807400
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b) a primeira medição será liberada mediante apresentaçáo de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada,

c) os pagamentos seráo líberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições ê dos seguintes documentos:

I - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

d) para liberaçáo dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentqs:
- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidâo de Conclusáo de Obra). A última mediçáo nâo poderá ser
emitida com menos de 1Oo/o (dez por cento) do total da obra / serviço.

Origâm do
Recurso
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Cx. Econômica
25olo impostos
vinculados a
Educação Básica

Secretaria Municipal de Educaçâo
Escolas e colégios

ClaeelÍlcação da Funclonal Programátlca : 07.01.123610054.1.099000.4.4.S0.51.01.01.05

GúUSULA SEXTA. cRlTÉRto DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contralo nâo sofrerá reajuste

CLAUSULA SETIMA . PRAZOS
O prazo máximo para e execução do serviço é de 07 (sete) meses, contados a pertir da
publicaçâo do eírato contratual.

Parágrafo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos têrmos do art. 57
parágrafos 1.o e 2.o da Lei n.o 8.666/93.

GLÁUSULA OITAVA. GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Prlmelro - Executado o obieto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Côdigo Civil Brasileiro.

cúusuLA NoNA - GARANTTA DA ExEcuçÃo oo coNTRATo
Parágraío Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por ume das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.o da Lei8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. A caução apresentada deverá ter sua validade oelo periodo referente ao
orazo de vtoência do contrato

CLÁUSULA DECIMA. DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÕes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:
a) eÍetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execuçáo do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e gualificaçâo exigidas na
licitaçáo;

Tomada de Preços n.o Ul2O14
Centro Administrativo Jôsá SilvéÍb dê Oilveire - Rua Paraná. 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2301 - Far (0-45) 332í. 2088 - CEP 85807-900
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d) apresentar sempÍe que solicitado, durante a êxecução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçÕes assumidas
na licitação, em especial, êncargos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, lributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e Íazer cumprir todas as normes regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

Í) apresentar a AnotaÉo de Responsabilidade Técnica (ART) no inÍcio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execuçâo da obra ou serviços, proteção e conservaçáo dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se Íizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeçáo do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus Íiscalizadores a Prefeitura Municipat de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurançâ, principatmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho:

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas lipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

l) comunicar à fiscalizaçâo a ocorrência de qualquer fato ou condiçáo que possa
atrasar ou impedir a conclusâo da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certldão de Conclusão de Obras) ;

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com es condiçÕes, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mÍnima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradoÍes domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.o 5.387/2009.

p) a empresa deverá fomecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendaçÕes e exigências da NR-35 e NR-18,

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DA tNExEcuçÃo, REsctsÃo E PENALTDADES
PaÉgrafo Prlmelro - A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, com es
conseqüêncÍas previstas em lei, bem como as previsÕes contidas no instrumento oonvocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisáo do contrato: . 
"Í)a) O não cumpímento de cláusulas, especificagÕes, pmjetos e prazos; N ) ..

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e Orazos;J/

Tomada de Preços n.o 3r'.12014
CêntÍo Administrátivo Jocé Silvériô dê OlivêlÍa - Rua Parâná, 5000 - rd : (0"45) 3321-2301 - Fax (0-/t5) 3321. 2088 - CEP 85807-900

4

tr



À{uN o oE

MTJNICÍPIO DE CA§CAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADII{INI§TRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de LicitaçâoCASCAVEL

S I C R E TA R IA O E
ÀDMIHISÍTAçÀÔ

c) A lentidâo no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e
Obras Públicas)/Fiscalização, a pÍesumir a nâo conclusão da obra ê ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisaÉo da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicaçâo à
SESOP;

Í) A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisáo ou
incorporação, que afetem a boa execuçáo deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para
ae,ompanhar e fiscalizar a sua execuçáo:

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretaçâo de Íalência ou a instauraçâo de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juÍzo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissoÍução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo QuaÉo - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a lermo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Municipio;

c) Judicial, nos termos da legislaçáo.

Parágrafo Quinto - A rescisâo amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressaÍcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

PaÉgrafo Sétimo - A rescisâo unilateral acarretará as seguintes conseqúências, sem
p§uízos das sançÕes previstas neste instrumento:

a) A*sunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do MunicÍpio;

b) Perda ou execução da garantia contratual, pâra Íessarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos; N!_-

Tomada dê Preços n: 3412014 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Divisão de LicitaçãoCASCAYEL
5ECXgTAR IA OC
ÀDrt,N rtÍr^gÁo

c) Retençâo dos créditos decorrentes do contrato, até o timite dos prejuízos
ceusados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, acêitar ou
retirar o inslrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracterlza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste itêm DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória náo impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item,

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Decimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execuçáo do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2Yo (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância nâo faturada e prevista no cronograma íísico e financeiro
proposto para este perlodo, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anteÍior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
ptazo paÍe a conclusão do objeto contratado até o limite de 2Oo/o, quando podeÉ
ocorrer a rescisâo do instrumento;

d) Multa compensatória de 1oo/o (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustiÍicada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo MunicÍpio;

e) Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar ou
subcontratar com o MunicÍpio de Cascavel, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

D Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com o MunicÍpio;
S) As sançÕes previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serâo reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desla, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Municipio ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Déclmo Primelro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contrataçÕes, será aplicado o Índice oficial (IGPM ou outro indice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, nos ternos do Artigo 40, XlV, alinea "C'da Lei 8666/93

Tomada de Preços n.o 34n014
Centro AdrÍÍnisúâtivo Jo6á Siilvôíio dâ Oliv€ira - Rua Paraná, 5C00 - Tel,; (0"45) 3321-2301 - Far (0-45) 3321- 208E - CEP 8580
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO

Departamento de Comprts
Divisâo de Licitrção

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCEÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisguer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Únlco - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no aÉ.. 77 , da Lei n.o 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - LEcrsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual regÊ'se pelas disposições expressas na Lei no 8666 de 21

de junho de í993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA -TRANSMISSÃO DE DoGUMENTOS
A troca evenlual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feíta através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . VIGENCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo vir a ser prorrogado a critério e
no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . cASoS OMISSOS
Os casos omissos serâo resolvidas à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos princípios gerais de direito

GúUSULA DÉctMÂ, SÉTIMA. FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 07 de janei de 2015

PREFEITURA DE AVEL
EDGAR B

P EITO M L

NSTRU çÃo cvrL LTDA
M RI ETE APARECIDA PINTRO

TESTEMUNHAS

Tomada d€ Prêços n.o 34/2014
Cenúo Adminlstrâtivo Josó Silvério (b OlivêiÍa - Rua Pârâná, 5000 - Tel.. (0*45) 3321.2301 - Fâx: (0-45) 332í- 2088 - CEP 85607-900
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÂO DE OBRA No 005/2015 - SEMEq
Tomada de Preço no 03412014

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrilo no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel
- PR; repreentada por seu Prefeito Edgar Bueno.

CONTRATADA: ENGETECNE CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10.484.006/0001-35, com endereço a rua ManoelRibas, n.o 1511,
Neva - Cascavel/PR, Cep no 85.802-180, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Marizete
Aparecida Pintro.

OBJETO: Construção de ginásio e reforma na Escola Municipal Manoel Ludgero Pompeu

VALOR: R$ 855.060,81 (oitocentos e cinqúenta e cinco mil sessenta reais e oitenta e um
centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses PUELECA,Do
FIRMADO EM: 07 de janeiro de 2015 Ôrgáo or,ciarn'*$---.h

Irl

Em 9.3 tt
ASSINATURAS: Edgar Bueno

Marizete Aparecida Pintro

Jr^^t-l ("-e
-orlc-.-cft'. #1o31 Lí

^xôP"'r-ê-: 
ZlloL/LL
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EprT^L DE NOTTFtCACÃO n.o Oo3r2ot5

OB procêssos admlnlstÍatlvos Sbaho íBladonadog encontratrá Ê€,tdentôE poÍ fâlia do docuúBntos
pÊ.linente! à clnlinuE!d! dos tnesírog

2 PâÍe quc acjam pâssadas lníoÍmaçórs quEnto aog documenros faltsnters íaz-sê neescáío o

coÍnpaíaclÍnanto ao 9âço munidpet juôlo eo sêlor da IPTU donlÍo do pÍezo osllpulado óo llEÍr 3 d€sb

!drtal

3 Flcsm 6 lmsÍs§sados iÍiimadG pÊía quo no pÍàzo dc ílí (qulo:!o) dlaà 6 contar da publicaçâo daste

'Edltal a epÍêscntar â documenlaÉo sotlcitada 8ob pêno de INDEFEÉIME TO lÍncdiâto do procgsSo

administÍetlvo.

Casc€wUPR. 20 dê ,anelrô de 2015

SecrEtáÍla do Flnançaa

PROTOCOLO NOME GÀDÀSTRO LOÍEAMENTO QUAORÂ LOÍE
5í 059/2013 ELÀRISSE APÁRECIOA RIBEIRO 1{07565000 SAMTA CRUZ oo64 o05Â
23991nO1ô CLOOOALDO CAÉÍANO DÂ SILVA 1760300000 CAMPO BELO ooo6 o013
5469r /2013 ELÉNA SALETÊ GOLLUB PESSI 105r600000 CENTRO 0313 0016
1813212014 GUILHERME PARTICIPAÇOES LTDA Í 049880000 CENTRO o302 oo07
47471t?O13 ISMAIR IúALIZAN 1307860000 JARDIM INTERLAGOS 0028 ooí7
53205nO13 VANELSON MA"RTINS OE PAOUA í 161Írtsooo PIONEIROS CAÍARINENSÉS @08 oíôB
2557512011 MUITO MAIS FESTA LTDA r 2ass70000 PAROUE SÀO PAULO 000G 013A
.13361/2Oí 3 N I LSON ROqRIGUES DÉfI!;UEIEEIOO 174ô1 .t 0000 SANTAFÊ ooo9 o0to

EXTRATO .DO CONTRATO DE E)(ÉCUçÃO DE OaRA No 005/2015 - SEMEO
Tomada de Preço no Oi34l2O14 .. :.

GONTRATANTE: O MUNICíPIO DE CASCAVEL, pessoa.iurldica de díreito públic,o intemo,
inscrito no CNPJ/MÊ sob no 76.208.867/0001-O7, com êndêreçoa Rus Paraná 5000í Cascavel
- PR; representada por seu Prefeito Edgar Bueno.

CONTRATADA: ENGETECNE CONSTRUÇAO CIVIL LTDÁ, pessoa jurÍdica de direito privaclo,
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10.484.006/0001-35, com endereço a ruâ Manoel Ribas, n.o 1511,
Neva - Cascavel/PR, Cep no 85.802-í 80, neste . ato repreéentada pelo(a) Sr(a). Madzete
Aparecida Pintro.

OBJETO: Construçião de ginásio e reforma na Escola Municipal Manoel LudgeÍo Pompeu.

VALOR: R$ 855.060,41 (oitocentos e cinquenta e cinco mil sessenta reais e oitenta e um
centavos).

VIGÊNclAr í2 (doze) meses

FIRMADO EM: 07 de jenelro de 2Oí5.

ASSINATURÂS: Edgar Bueno
Marizete Aparêcida Pintro

I

APJtqS ENTACÃO OE OocuMENTg§.
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PRIMEIRO TERMO ADIT]VO AO CONTRATO DE EXECUCÂO DE OBRA
N.o 05/2015

O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.o 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paonâ, no 5000, Cascavel/PR;
representada poÍ seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG no 865.953-2/PR e do CPF no

118.174.459-87, a seguir denomínado CONTHATANTE e de outro lado como CONTRATADA
a emprêsa ENGETEêNE CONSTRUçÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob no 10.484.006/0001-35, com endereço a rua Manoel Ribas, no

Í511, Neva, Cascavel/PR, CEP 85.802-180, e-mail enoetecne@hotmail.com, neste ato
representada pela Sra. MARIZETE APARECIDA PINTRO, nacionalidade brasileira,
portadoÍa do RG no 4.121.772-3 e CPF no 523.588.289-04, residente a rua Manoel Ribas, no

151 1, Neva, GascaveliPR, CEP 85.802-180, celebram ontre si o presente termo aditivo de
contrato, decorrente do processo licitatório modalidade Tomada de Preços n.o 34/2014, têm
justos as seguintes cláusulas:

cúUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-ss o prazo de execução do presente contrato por 60 (sessenta) dias, a partir dê 23
de agosto de 20'15, e o prazo de vigência por 60 (sessenta dias a partir do dia 23 de janeiro
de 2016, conÍorme solicitaçáo da secretaria e justificativa em anexo.

CúUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvêm promover aumento de metaÍísica no valor de R$
25.654,2A (vinte e cinco mil, seiscentos ê cinqüenta e quatro reais e vint€ centavos) sendo
que o valor de R$ 'l 5.392,52 (quinze mil, lrezentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois
centavos) é reÍerente à material e R$ 1O.261 ,68 (dez mil, duzentos e sessenta e um reais e
sessenta e oito centavos) é reÍerente a máo de obra, valor este referente a remoçáo de piso
existente, concreto simples com retirada de entulhos maior do que previsto, remoçáo de
cerca tipo alambrado, retirada de árvores, conÍormê solicitaçáo e planilha an6xa.

CLAUSULA QUARTA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário
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CLÁUSULA QUINTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surtam seus jurídicos e legais eÍeitos.

Cascavel, 13 de agosto de 2015

PREFE RAD CASCA L
ED B

PREFE ICIPAL

ENGETE ONSTRUÇÃo crvrr- lron
ZETE APARECIOA PINTRO

TESTEMUNHAS:

1- 2-

2



EXTRATO DO PRTMETRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRA

+xÍ

CONTRATANTE: MUNICíp|O of CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867i0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000,
Cascavel/PR; representada por seu PreÍeito Sr. Edgar Bueno.

CONTRATADA: ENGETECNE CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10.484.006/0001 -35, com endereço a Rua Manoel Ribas, no 151 1 ,

Neva, CascaveyPR, CEP 85.802-180, representada pela SÉ Marizete Aparecida Pintro.

OBJETO: Prorroga-se o pÍazo de execuçáo do presente contrato por 60 (sessenta) dias, a
partir de 23 de agosto de 2015, ê o prazo de vigência por 60 (sessenta dias a partir do dia 23
de janeiro de 20'Í6 e promovem aumento de metafísica no valor de R$ 25.654,20 (vinte e cinco
mil, seiscentos e cingüenta e quatro reais e vinte centavos) sendo que o valor de R$ 15.392,52
(quinze mil, trezentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos) é reÍerente à material
e R$ 10.261,68 (dez mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos).

VALOR: R$ 25.654,20 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e vinte
centavos).

FIRMADO EM: 13 de agosto de 2015.
pUBLtCAD

No 005/2015 - SEMED
Tomada de Preço no 03412014

ASSINATU RAS: Edgar Bueno
Marizete Aparecida Pintro
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15 de asosto de 2015 ' Pâglna 5de32

3.O.OO - DESPESAS CORRENTES
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3,90 - APLTCAÇÔES DTRETAS
3.3.90.30 - Material de consumo (752- 000 - Rec. Livres).................... .. " ....R$ 9.500,00
3.3.90.39 - Outros Serv.Terc. P.J. (755 - 000 - Rec. Livr6s).,,...,,..................R$ 9.SOO,OO
2900 - Secretaria Municipal Antldrogas
2901 - Secretâria Municipal Antidrogas
29.01 .03.091 .00O5.2.1a7 - Manutençáo e desenvolvimento dãs atividades edministretivâs, vlsando
dar suporte as ações da politica municipal sobre drogas
3.O.OO _ DESPESAS CORRENTES
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90 - APLTCAÇÓES DTRETAS
3.3.S0.36 - Outros Serv.Terc. P.F. (1443 - 000 - Rêc. Livrês)..................,.,R$ 2.OO0,OO
Art. 30 Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal
Cascavel, 13 de agosto de 2015.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBHA
No 005/2015 - SEMED
Tomada de Prêço no 034/20'14

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE CASCAVEL, pessoa iurídica de direlito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000,
Cascavet/PR; represenlada por seu Prefeito Sr. Edgar Bueno.

CONTHATADA: ENGETECNE CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ/MF sob n.o 10.484.006/0001 -35, com endereço a Rua Manoel Ribas, no 151 1 ,

Neva, Cascavel/PR, CEP 85.802-180, representada pela SÉ Marizetê Aparecida Pintro.

OBJETO: Prorroga-se o prezo de execuçáo do presente contÍato por 60 (sessenta) dias, a
partir de 23 de agosto de 2015, e o prazo de vigência por 60 (sessenta dias a partir do dia 23
de janeiro de 2016 e promovem aumenlo de metaÍÍsica no valor de R$ 25.654,20 (vinte e cinco
míl, seiscentos e cinqüenta e quatro Íeâis e vinte centavos) sendo que o valor de R$ 15.392,52
(quinze mil, trezenlos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois cenlavos) é referentê à Ínaterial
e R$ 10.26í,68 (dez miÍ, duzentos e sessenta e um Íeais e sessenta e oito centavos).

VALOR: R$ 25.654,20 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e vinle
centavos).

FIRMADO EM: 13 de agosto de 2015

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Marizete Aparecida Pinlro
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SEGUNDO TERMO AOITIVO DO CONTRATO DE EXECUcÃo DE oBRA No o5/20ís

O MUNIGIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJiMF sob no 76.208.86710001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,
CascaveliPFl, CEP 85.810-011, representado por seu PreÍeito Municipal Sr. EDGAR
BUENO, brasileiro, empresário, portador da Cédula <te ldenlidade RG no 865.953-
2/PR, inscrito no CPF sob no 118.174.459-87, residente e domiciliado nesla cidade,
assina o presente termo de rescisão de contrato nas seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido unilateralmente, a partir de22de dezembro de 2015, o contrato de
execuçáo d_e obra no 05/2015, celebrado com a empresa ENGETECNE
CONSTRUçAO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob no 10.484.006i0001-35, representiada, neste momênto, pela Sra. MARIZETE
APARECIDA PINTRO, nacionalidade brasileira, portadora do RG no 4.121.772-A e
CPF no 523.588.289-04, decorrente do processo ÍicitatóÍio na modalidade Tomada de
Preços sob o no 3412014, com Íundamento no parecer jurídico de lls. 777 a 783, pelo
náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçóes, projetos ou prazos, e a
lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra nos prazos estipulados, conÍorme comunicaçáo inteÍna no
1992/SEMED/2015 de fls. 787 e 788.

Cascavel, 22de dezembro de 2015

PREFEITU DEC SCAVEL
EDG BUE o

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1- 2-

1



EXTRATO DQ TERMOPE RESCTSÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBR(
N'O5I2O15! SEMED Z

Tomada de Preço no 3412014
q

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CASCAVeI,Çssoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.86710001-07, com.endereço à Rua Paraná, no 5000,
Centro, Cgscavel/PR, CEP 85.810-011, representado poÍ seu Prefeito Municipal Sr. Edgar
Bueno. /
OBJETO: Fica rescindido unilateralmente, a partir de 22 de dezembro de 2015, o contrato de
execuçáo de obra no 05/2015, celebrado com a empresa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no '10.484.006/0001-35,
representada, neste momento, pela Sra. MARIZETE APARECIDA PINTRO, nacionalidade
brasileira, portadora do RG no 4.121.772-3 e CPF no 523.588.289-04, decorrente do processo
licitatório na modalidade Tomada de Preços sob o no YnU4, com fundamento no parecer
jurídico de fls. 777 a 783, pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes,
projetos ou prazos, e a lentidâo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados, conforme comunicaçâo interna
no 1992/SEMED/2015 de fls. 787 e 788. r
FIRMADO EM:22de dezembro de2O15./

ASSINATURA: Edgar Eueno

.,2,,r,' .:/. .i i ,: .{\
(: r,e . '{r}\.,j. ,.-tvl

69âoOfciarn" )UAq,' 'v'J E,]@!JE.
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q
EXTRATO DO TERMO DE RESCTSÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
NO 05/2015 - SEMED
Tomada de Preço no 3412014

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.86710001-07, com êndereço à Rua Paraná, no 5000,
Centro, CascaveUPR, CEP 85-81G011, representadÕ por seu Píefeito Municipal Sr. Edgar
Bueno.

OBJETO: Fica rescindido unilateralmente, a partir de 22 de dezembro de 2015, o contÍalo de
execução de obra no 05/2015, celebrado com a êÍnpÍesa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CvlL
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 10.484.006/0001-35,
representada, neste momento, pela Sra. MARIZETE APARECIDA PINTRO, nacionalidade
brasileira, portadora do RG no 4.121.772-3 e CPF no 523,588.289-04, decorrente do processo
licjtatôrio na modalidade Tomada de Preços sob o no 3412014, com Íundamer'lto no pâÍecer
jurÍdico de fls. 777 a 783, pelo náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
pro.letos ou prazos, e a lenüdão do seu cumpÍimento, levando a Adrninistraçâo a comprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra nos prâzos estipulados, conforme comunícaçâo interna
no 1992/SEMEDI2015 de fls. 787 e 788.

FIRMADO ÉM:22 de dezembro de 2015.

ASSINATURA: Edgar Bueno

CONTRATADA: IPM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nô 01.258.027too0141,
estabelecida na Av. Trompowsky, no 354, 70 andar, Centro, Florianópolis/Sc, CEP 88.015-300,
representada nêste ato pelo Sr- Aldo Luiz Mees.

OBJETO: Contratagão de empresâ para prover sistema de gestão pública e servigos, que
deveÉ estar desenvolvida em ambientê Web, incluindo serviços de instataçâo, migraçâo de
dados, parametrização, implantaçãô, treinemênto, manutenção legal e corretiva e suporte
técníco.

VALOR: R$ 2.699.997,66 (dois milhÕes seiscentos e hovenia ê nove tnil novecentos e noventa
e seta reais ê sessenta e seis centavos)

vlGÊNClA: 12 (doze) meses

FIRMADO EM: 06 de janeiro de 2016.

ASSINATURAS: Mauricio Querino Theodoro
Aldo Luiz Mees

í

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVTÇOS No 003/2016 - DTVERSAS
Pregáo Presencial no 34212015

CONTRATANTE: O MUNICÍP|o DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob no 76,208.8671000í-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-01 1, representado por seu Prefeito em exercicio Sr.
Mauricio Querino Theodoro.
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RETIF|CAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE RESCTSÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃOJ
DE OBRA NO 05/2015 - SEMED
Retifica-se a seguinte informaçao no Extrato do contrato supracitado, referente à Tômada de
Preços no 3412014., publicada no Órgão Oficial do Município em 16/01i201ô, página 12, em
virtude de equÍvoco na descriçâo do extrato.

onde se rê: EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
OBRA NO 05/2015 _ SEMED
Leia-se: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇAO DE
OBRA NO 05/2015 - SEMED '-
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MUNICIPIO DE CASCÂVEL
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o ,.e!bÉ ú. c*âr ír*t ú cü!.. á. .r,r.lás. d.r.. ,(Ain í4, i|,r.L

qr rii&ro.ttúr dc tL iúrrlÊ.tlrrr.Êao{0. - C..Ú,ttd.lct .ll^íl 27 de janeiro de 20'16 - Página 13.íe21

ttluurclpro DE cAscAvEL
nenrtcnçÃo oA PUBLlcaçÃo axÁlse DAs AMosrRAs
pReEÃO PRESENGIAL NO 360í2015. SEMED

OBJETO; Registro de Preços para aquisiçáo de kils de uniíormes, de meias e de tênis

êscolarês parã os alunos íratriculados nâs Éscolas Municipais e Cênlros Municipais de

Educaçao tnÍantil do Município de cascavel, pelo período de t2 (doze) meses.

Comunicamos aos participanles que a análise das amostÍâs das empresas classificadas será

dia 29 de janeiro Oe ZOiS, às 8h, no Gabinete do Secrelário cla Secretaria de Educaçáo'

situada à Rua Dom Pedro ll, no 1 781 esq. cl Rua Erechim'

Cascavel I Pr,26 de janeiro de 2016.

o io Correa Ana Maria de Oliveira Antunes
Direto Depto de Compras Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO DEAOUISIÇAO No 02212016 - SEACOM
Pregâo Presencial no 36212015

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pes§oâ jurídica de direito público interno,
inscrito no GNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-01 1, represenlado por seu Prefeito Municipal Sr. Edgar
Bueno.

CONTRATADA: ADALTA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO
LTDA, inscrita no CNPJ n'08.727.496/0001-01 , estabelecida na Rua Presidente Kennedy, no

747, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-040, representada neste ato pelo Sr. João Vitor Ried
Guilherme.

OBJETO: Aquisição de materiais instalados para realizaçáo de melhorias do Salão Comunitário
do Parque Sâo Paulo - Parque Tarquínio.

VALOR: RS 21 .150,00 (vinte e um mil cento e cinqüenta reais)

VIGÊNo|A: 90 (noventa) dias

FIRMADO EM: 25 de janeiro de 2016.

ASSINATURAS: Edgar Bueno
João Vitor Ried Guilherme

IETIIIgAÇAO DO EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO
DE OBRA NO 05/2015 _ SEMEO
RetiÍica-se a seguinte infoímaçÉo no Extrato do contrato supracitado, referente à Tomada de
Preços no 9112014, publicada no órgão oficial do MunicÍplo em 16to1tzo16, página i2, em
virtude de equívoco na descrição do extrato.

onde se lê: EXTRATo Do rERMo DE RESctsÃo Do coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE
OBRA NO 05/2015 - SEMED
Leia-se: EXTRATO DO SEGUNDO TERMo ADITIVo Do coNTRATo DE ExEcUÇÃo DE
OBRA NO O5I2O15 - SEMED
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MUNt'IP1 O DE

rvruxrcip ro »r cAscAvEL
SECRET.,I.RIA MUNICIPAL DE ADMI NISTR,,IÇÃO

Depârta,nento de Conr pras
Divis.lo de LicitaçrioCASCAVEI-

5 E C i t ta R I À O:
ao\^rnr5ÍRÀçÁo

CoNTRATO DE EXECUçAO DE OBRA No 190/2016 /

O MUNICíPIO DE CASCAVEL, pessoa jurítlica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná. no 5000, Centrc,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011. representado por seu Prefeito lvlunicipal Sr. EDGAR
BUENO, brasileiro, empresárío, portador da Cédula de ldentidade RG no 865.953-2/PR,
inscrito no CPF sob rf 1 18.174.459-87, residente e dcmiciliada nesta cidade, portador- oo
RG no 865.953-2/PR, inscrito no CPF sob no'i 1e.174.459-87, a seguir denorninaco
CONTRATANTE e de outro lacjo como CON-I-RA-IADA a empresâ INTERLAGOS z
MÀTERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. pessoa juridica de direito privadc, inscrira
nc CNPJ/Iv1F sob no 02.328.802/001-5C, com endereço a Rua Delfino Dias do Prado, nc

472, Jardim lvlaria Luiza, CEP 85.819-650. neste ato representada pelo Sr. VANDERLEI .
JOSE DONEDA, nacionalidade brasileira, portador do RG no 3.416.566-1 e CPF no

476.0S1.849-34, residente a Rua Padre Anchieta, no 557, Pârque São Paulo, CEP
85.803-740, têm justos e contraiados as seguintes cláusuias:

CLAUSULA PRÍMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Reforrna da Escola Municipal Professora Dulce,
Andrade Siqueira Cunha - CAIC I.

Parágrafo Unico - Integrem e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRENGIA no 1812015, juntamente com seus anexos, projetos,
planilhas, cronograma e a proposta da CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGTME DE EXECUçÃo,--
A execução do presente contrato dar-se-á em regime de execução indireta, empreitada
por preÇo unitário, recaindo scbre a contratadâ a responsabilidade gela execugão dcs
serviços (art. 10 da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA TÊRCEIRA. DO VALOR
O velor para a execução total dos serviços é de R$ 1.629.880,00 (um milhãoz/
seiscentos e vinte e nove rnil oitocentos e oitenta reais), (em moecia corrente
nacionai)- Os cr.rstos estão previstos em planilhas constando no p!'ocesso acima citacjo e
arquivada no mesmo.

cúusuLA eUARTA - coNDtÇoES DE pAcArviENTo
Pelos serviços prestados a Conkatâdâ receberá o valor total de R$ 1.629.880,00 (ur,r
miihão seiscentos e vinte e nove rnil e;1ç."n,or € oitenta reais), sendo que RS.,'
1-206.111,20 (um milhâo cluzentos e seis rnil' cento e onze reais e vinte centavos)
correspondente a material e R$ 423.768,80 (quatrocentos e vinte e três mil setecentos e
sessenta e oito reêis e oitenta centavos), corresponde à mão de obra

Coicorrêlcia n." l8/2Ci 5
Ccnna Ádriinisir.ri!\) JcsÉ SilvcÍto Ce Olivêi.r - R a Porrní 5000 -. Tc{-: (0.'a5) 3321.?i0l - Fax.: (O.r45 ) 3321- 3083 - CEP 8j80?
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a) será retido ao INSS 11% ionze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ARÍ de execução da
obra, devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais
acompanhdas das mediÇões e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionárjos dâ obra;
2 - GPS por malrÍcula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - CNDT (Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas)

d) para liberaçáo dos pagamenlos referêntes às mediçÕes mensais será exigido Co

contratado os seguintes documentos:
- CND (Ced,dão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (CertiÍicado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e ContribuiçÕes Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União
- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)

e) para liberação da última parcela será obrigatoria a apresentaçáo dos seguintes
Cccumentos; C.C.O. (Ceftidâo de Conclusão de Obra/Serviço).

Farágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos ccmo flscal de contrato a contadora Denise
Vieira, makici.rla n'9501-0, co,mo suplente na Íiscalização do conlrato o engenheiro civrl
Tiago Alves Cardoso, CREA PR-121.834/D, malricula 23.32o-O ambos lotados na
Secretaria lVunicipal de Educação e o engenheiro civil lotado na Secrelariâ Municipal Ce

Serviços e Obras Publicas Fabio Çasagrande. CREA PR - 128.635/D matricula ?7.911-A
responsável pela Íiscalizaçâo da obra, analise Co avanço físico real dos serviços e o
Çronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no
período de medição, quânto a quantidade, qualidade e ao prczo previsto para a
execução. lrtedÍda ê atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a
conespondente nota Íiscal na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico
financeiro, s serão efetuados até 15 (quinze) dias após o adimplemento de caca parcelâ,
refere nte à mediqão previamente realizada pelo fiscal de obra.

ParágraÍo Terceiro - Não geraráo direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forern êntregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSUI.A QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decor:'entes do presente Contrato serão efetuadas à conta Co seguinte

Conc orrência n." l8/2015
Cc, n,5 Âdúiniltrativo José Siivdrio Ce Olivcir.t - Ru, Poiú,5000 - rcl.: (0"45) 3irl -2301 -- Irx,: (0"45) il2i- 1088 - ClP Erto?-9OC
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Rub rica Unidade AdministrãtivaOrigem do Recurso Classifica ãc da De ESã

07.01.12.361.54.01.0S9
Cx.Econômica 257o SecÍetaria |r'1!nicipal Ce Educação
lni stos Vlnculacios Egcolas e colé

CLAU§ULA SEXTA . CRITERIO DE REAJUSTE
O preço estabêlecido no presêntê contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÊTIMA . PRAZOS
Q prazo máximo para execução do objeto do presente contrato e de 180 (cento e
oitenta) dias, será contado a partir da publicação do extrato contratual.
Parágrafo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos têrmos do
art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OERA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurânça da obra/serviços, em conforrnidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUçÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das
modalidades orevistas no aft. 56 parágraÍo 1.q da Lei 8.666193, no valor equivalente a 5'/o /
(cinco por cento) do valor cio Contrato. Â caução apresentada deverá tei'sua validade

elo eriodo referente ao razo de vi en d nir

ParágraÍo Segundo - A garantia prestada pela CONTRATADA será lÍberada ou
restituída aoós o rêcebimento deíinitivo do objêto, e quando em dinheiro, atualizeda
mon etariamente.

CLAUSULA DÊCIMA . DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Cor;stituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçõês
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
conv€ncionâdos.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE:

a) efetuar o págamento ajustado, e
b) dar à CONTRATADA as condiçe,es necessárias à garantir êxecução da

contrato,
Parâgralo Segundo - Constituêm obrigações da CONTRATADA:

a) prestar a execuçao dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárics. fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;

Dotação
orçamentáría

ConcorrÉricia n-" l8i20i 5
Ccfluo Àdnhi$ràrirc José SilvêÍiúde Oii',,êiri Rue Pâãná,5CC0 TÉr.:(0'115)lrl.2j0l -f,ax.: (0r+45)j.j2i- 2033-CEP 3J30?-900
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c) manter durânle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contratc,
documentos que comprovem êstar cumprindc a legislação em vigor quanto ás
obrigações assumidas na iicitação, em especial. encârgos sociais, ti'abalhistas,
previdenciár'ios, trib utários, íiscais e comerciai s;

e) cumprir e íazeí cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabaiho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Têcníca (ART) nc início da
execução do contralo, de'ridamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execuÇâo da obra ou serviços, proteção e conservação
dos serviços executacios,

h) executar irnediatamcnte os reparos que se fizerern necessários nos serviços
de sua responsabilídade;

i) permitir e facilitar à fiscalizaçâo a inspeção do local da obra a qualquer dia ou
hora, devendo prestar todos os inÍormes e esclarecimentos solicítados por
esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a PreÍeitura Municipal de
Çascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
seguÍança, principalmente nos de trabalho em vias ptiblicas, de acorCo com as
normas de segurança do trabalho;

k) comunicar à flscalizaSo a oconência de qualquer fato ou condição oue possa
atrâsar ou impedir a conclusão da obra êm partes ou no toCo;

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação
do C.C-O (Certidão de Conclusão de ObrasiServiços) ;

m) será por conta da Contratada o seguro ce responsa bllidade civil gerai no valcr
condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e peculiaridaCes dos
serviços a seÍem executados.

n) a obrigatoriedade da contratação mínima cio percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no municÍpio de
CascaveliPR, em atendimento a Lei lvlunicipal n.' 5.387/2009.

o) apresêntar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniÍormizados, íornecer todos os equipamentos de segurança indlvidual e zelar
pela segurança dos trabalhadores em viriude dos trabalhos em altuÍa a ser€m
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

p) quanto aos procedimentos de seguranÇa, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execugâo dos serviços contratados, ainda
que resulte Ce caso fortuito ou Íorça maior, bem clmo as indenizaçóes que
possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços
contratados.

Concorrên:ia n," I81201:
Ceoúo Àdministrai'yo &sé SilÉrio de Olivcirà - Rua Panná, jO00 - Tê1.: (0"á5! !32 t "2101 - Fax.: (0'ta5) 132 l - 20§'8 - CEP 85807-900 4
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q) recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas
adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no
transcori'er dos tra balhos;

r) caberir a Conkatada o descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detrilos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administraçáo Municlpal, não sendo permitido o acúmulo de
entulho em qualquer local do imóvel;

s) após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as
supeÍíícies limpas e isentas Ce residuos e os materiais náo utilizados deverâo
ser adequadamente removidos da obra.

cúUSULÀ DÉcIMA PRIMEIRA - DA INEXECUçÃo, RESCISÃo E PENALIDADES
ParágraÍo Primeiro - A inexecução total ou parcia! do contrato ense.ia a sua rescisão.
com as conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento
convocatório ê minuta do contrato.
Parágrafo Segundo - Conslituem motivc para rescisão do conlrato:

a) O não cumprimento de cláusulas. especiÍicações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras Públicas)iFiscalizaçâo, a presumir a não conclusão da obra e ou
serviço s, nos prazos esüpulados;

d) O atÍaso injustíficado no inÍcio da obra e ou serviços, sem justa causa e
prétria comunicaçâo à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prêvia comunicação
à SESOP;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão.
cisão ou incorporação, que âÍetem a boa execução deste, exceto se
autorizada pela SESOP;

g) O desatendimento das delerminações regulares da autoridade designada
para acompanhar e Íiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de Íaltas na sua execuçâo, anotadas no Relatório
de Vistoria;

í) A decretaçáo de Íalência ou a instauraçáo de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou cia estrutura da

empresa, que, a juízo do i,rlunicipio, prejudique a execuçâo do contrato;
l) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão íormalmenie motivados nod
autos do processo, assegurado c contradilório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contraio poderá ser
Conccrrência n.' l8/201 5
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a) Determinacla por ato unilateral e escrito do Íl'lunicípio, nos casos enumeraCos
no item 20, subitem 2O.2 do eCital, bem como, em caso de descumprimento
da cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre âs partes, reduzida a termo no processo
admlnistrativo, desde que haja con''veniência para o Municipio;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quínto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
íundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisáo ocoffer, sem que haja culpa da contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soírido, tendo
ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilaleral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se
encontrar, por ato proprio do Município;

b) Percla ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do l/unicíoio
e dos valcres das i"nultas e indenizações a ele devidos,

c) RetenSo dcs créditos deconentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa ;njustiÍicada do adjudicatário ern assinar o contralo, aceitar
cu retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município
catecÍeriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade
deÍinidas acima.

Parágrafo Nono - () atrasc ínjustificado na execução do contrato sujeitará a contrataCa à
multa de nírora, na forma prevista neste itern DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A rnulta moratória não impede que o MunicÍpio rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras penaliCades previstas neste item;

b) A multa será descontada Cos pagamentos ou da garantia do respeetivo
contrato, ou ainda, quando Íor o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado
na execução do contrato, o MunicÍpio poderá aplicar as seguinles sanÇÕes

alAdvertência por escritô;

Concorrência n-' 18/2015
C(1lÉo Ádministrêlivo José Silvanb dE Oiiwiri - Rua Paranú.5000 - Tcl.: (0"45) 33ll -301 - Fü,r (0"'45) 3371- 20E8 - CEr 8J8ú 7-rO0
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b) Multa de 2% (dcis por cento), por ocasião da medição mensai, aplicável
sobre o saldo da impcrtância nâo faturada e prevista no cronograma físico e
financeíro proposto para este periodo, acrescida dos eventuaís residuos de
parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do conrrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20o/c,

quando poderá ocorer a rescisão do instrumento;
d) Multa compensatór'ia de 10% (dez por cênto) do valor total do contrato nos

casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como nc caso de recusa injustificada em assinar o
contrato dentro do prazo esiabelecido pelc lvlunicípio;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
ou subcontratar com c Municípro de Cascavel. poí prazo não superior a 2
(dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sançoes previstas nos subitens antenores poderão ser aplicadas

ccnjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamentc, as multas

tanrbém serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que seíá descontada dos
pagamentos eventualntente devidos pelo Município ou será cobrada
judicialmente,

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da comunicacão oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas
decorrentes das ccntratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro indice que
venha a substituí-lo) para atualizaqão monetária. nos termos do Artigo 40, XlV, alinea'C"
da Lei 8ô66/93.

CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencaCos
na art. 78 e.seguimentos da Lei n.o 8.666/93.
Parágrafo Unico - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisáo administrativa prevista no ar1.77. da Lei n.o 8.666i93.

clÁusuLA DEcTMA TÊRcErRA - LEcrsLÂ,çÃCI ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8666
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, áplicando-se-lhe
suplêtivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direit
privadc

Co::corrêncía n.' t8/20i 5

CenEo ÁdmirisonriÍo José Sil!fro dc Oliv:itu - RDí fannr, srco- Te:.: (0"45) ]321.?301 - Fàr.: (0'i45) 3321- ?088 - C'tP 'ô5E07-900
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . TR,ANSMISSÃO OC DCCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRAÍADA e o CONTRATANTE,
será Íeita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA
O presente contrato lerá vigência de 2ÍO (duzentos e setenta) dias podendo vir a ser
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, a parlir da publicação extrato do
contrato-

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. CASOS OMIS§OS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - FoRO
Fica eleilo o Íoro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente conlÍato.
E, por estarem justas e contratadâs, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas paía todos os
Íins de direito, na presênça das testemunhas abaixo.

Casca d /PR, 28 de dezembro de 20t6. /

EFEITU DE CA CAVEL
EDGAR BUEIiO/

EFEITO MUNICIPAL

\)tr
RLAGOS TíA ERIAIS DE CONS'RUÇ TDA _ EPP

NDERLE!JOSE DONEDA

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF

Nome
CPF

Concon'ência n." I 81201 5
C.nú'o Administr.rivo J6é SilvcÍio dc OivdÍâ -Rua Pôránrt, J00O - T.l.: (0"45) ll2l.l30! Frx,: (0"451312 i- 208E - CF.P 85807-§00
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUçAO DE OBRA No 190/2016 - SEMED
CONCORRÊNCIA N" 1BI2O15

CONTRcTANTE: O l\íUNICíptO OE CASCAVEL, pessoa juridica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/I/F sob no 76.208.867i0001-07, á endereço na Rua Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR, representado por seu PreÍeito Sr'. Edgar Bueno.

CONTRATADA: INTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurÍdica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 02.328.802i001-50, com endereço a Rua Delfino
Dias do Prado, no 472, Jardtm Maria Luiza, CEP 85.819-650, neste ato representada peio Sr.
Vancieriei Jose Doneda.

OBJETO: ReÍorma da Escola Municipai Professora Dulce Andrade Siqueíra Cunha - CAÍC l.

VALOR: R$ 1.ô29.880,00 (um milhão seiscentos e vinte e nove mil oitocentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias..

FIRMADO EM: 28 de dezembro de 2016.

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Vanderlei Jose Doneda
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SOde dezembro de 2016 - Página 44de46

CONTRATANTE; O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa juridica de direito público interno,
inscrito nô CNPJ sob no 76.208.867/000í -07, com endereço a Rua Paraná, no 5O00, Casca-
vellPR; represêntada por seu prêÍeito Municipal Edgar Bueno.

CONTRATADA: N. DALMINA CoNSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob no 78.O8O.199/Ooo1-oO, cclm endereço à Rua Santa Câlarina, no
'1284, Centro, Cascavel/PR, CEF 85.801-040, neste alo representada pelo Sr. Araê Vieira
Dalmina.

OBJETO: De comum acordo as partes resolvem promovêr redimênsionamenlo nô valor de R$
1.344-261 ,74 (urn milhão trezentos ê quar€nta e quatro mil duzentos ê sessenta um reais e
setenta e quâtro centavos) sendo que o valor referente a materiais e de R$ 739.343,96
(sêtecentos e trinta enove rnil trezêntos e quarenta ê tÍês reais e noventa e seis centavos) ê o
valor reÍerente a rnão de obra ê de R$ 6o4.917,78(seiscentos e quatro mil novecentos ê
dezessete rêais ê sêtenta e oito centavos).De cornum acordo as pârtes resolvem promover
supressão no valor de R$ 232.258,55 (duzentos e trinlâ e dois míl duzenlos e cinquenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos) sendo o valor referente de materiais é de R$ 127.742,20
(cenio e vinte e sete mril setêcentos equarentae dois reais e vinte centavos) e o valor reÍere nte
de mão dê obra é de R$ 104.516,35 (cento e quatro míl quinhentos e dezesseis reais e trintâ e
cinco centavos)-O valor destê termo aditivo referente a diÍerença entre o aumênto menos a
supressão é de R$ 1"112.003,19 (um milhão cento ê doze mil lrês reais e dezenove cÉntâvos)
sendo o valor referente de materiais e de R$ 611.601,75 (seiscentos e onze mil seiscentos e
urn i'eais e setenta e cinco centavos) e o valor r€ferentê de mão de obra e de RS 5OO.4O1,44
(quinhentos mil quatrocentos e um reais e quaíenta e qualro centavos), passando o valor do
@ntrato de R$ 6.682.450,14 (seis milhões seiscênlos e oitenta e dois mil quatrocentos e
r:isuenta rêais e quâtrltze centavos) ?aía o valoÍ de R$ 7.794.453,33 (sete milhões sêtecentos
.. ,,Lrenla ê quatro mil quatrocenlos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos).

FIRMADO E!r,í:28 de dezembro de 2016

1 trvaaT'I! UNICIPIO DE CASCAVÊLa@
a {}&ác.lr4l*r ded

4.çtsrel . êdiÀ....|c,. ri^st

ASSINATURAS; Ed gar Bueno
Arae Vieira Dalmina

-XTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÂO OE OBRA No 190/2016 - SEMED
CONCORRÊNCIA N" 1812015

CoNTRATANTE: o MUNTCíp|O Oe CASCAVEL, pessoa jurídica de direito públíco intemo,
inscrilo no CNPJiMF sob no 76.208.867/0001-O7, á endereço na Rua Paraná, no 5OO0, Centro,
Cascavel/PR, representado por seu Prefeito Sr. Edgar Bueno.

CONTRATAOA: TNTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica

de direlto privado, inscrita no CNPJ/MF sob no O2.328.8O2/0O1-5O, com endereço a Rua DelÍino
Dias do prado, ná 472, Jaídim Maria Luiza, CEP 85.8'19-650, neste ato represêntada pelo Sr.

Vanderlei Jose Doneda.

OBJEÍO: Reforma da Escola Municipãl Professora Oulce Andrde SiqueiÍa Cunha - CAIC l.

VALOR: R$i 1.629.880,OO (um milhão seiscentos e vinte e nove mil oitocentos e oítenta reais).

vrcÊNclA: 27o (duzênlos e setenta) dias.

FlRt4ADÕ EM: 28 de dezertbro de 2O16.

ASSINATURÂS: Edgar Bueno
' Vanderlei Josê Doneda

EXTRATO DO OUTNTO TERMO ADTIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO OE OBRA
NO 96/2015 _ SEMEL
Gonconência No O2l2015
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coNTRATo DE ExEcuçÃo oe oBRA No 398/2014

O UUtrttCíplO DE CASCAVEL, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.o 76.208.86710001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF '118.174.459'87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa IIIZK
CONSTRUçÔES ltOa, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

12.066.060/0001-96, com endereço a Av. Brasil, n.o M59, Centro - Cascavel/PR, Cep no

85.801-000, neste ato representada pelo(a) S(a). ROSANE DE FATIMA DAL BOSCO
BONETTI, nacionalidade brasileira, poÍtador(e) do RG n.o 6.52',1 .205-6 e CPF n.o 019.059.229-
06, residente endereço a Av. Brasil, n.o 6459, Centro - Cascavel/PR, Cep n' 85.801-000, têm
justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Construçâo da escola rural Zumbi dos Palmares.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fíns de direito, obrigando as partes em lodos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N." 35/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXEGUçÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre e conlratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$1.120.651 ,57 (um milhão, cento e vinte mil,
seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüênte e sete centavos), (em moeda corrente
nacional), sendo R$ 336.í95,47 (trezentos e trinta e seis mil, cento e noventa e cinco reais e
quarenta e sete centavos) correspondente a mão de obra e R$ 784"456,10 (setecentos e
oitenta e quetro mil, qualrocentos ê cinqoênla e sels reais e dez centâvos) de material, daqui
por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

cLÁusuLA euARTA. coNDrçÕEs DE PAGAMENTo E FÍscALrzAçÃo
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 1.120.651 ,57 (um mithão,
cento e vinte mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), sendo R$
598.865,82 (quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e
dois centavos), correspondente a materiais e R$ 256.656,78 (duzentos e cinqüenta e seis mil,

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARI^ MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitaçâo

Tomada de Preços n.o 35/2014
C€ntro Adminishativo José Silvéíio de Oli\eiía - Rua Perâná, 50@ - Íel.: (0"45) 3321.2301 - Faxi (0",15) 332í. 2088 - CEP 85807-900
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seiscentos e cingüenta e seis reais e setenle e oito centavos) corÍespondente a mâo de obra,
totalizando R$ 855.522,60 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais
e sessenta centavos) provenientes da Planilha Orçamentária Repasse da União. Com
relação a Planilha Orçamentária Contrapartida o valor de R$ 185.590,28 (cento e oitenta e
cinco mil, quinhentos e noventa reais e vintê e oito centavos), conespondente a materiais e
R$ 79.538,69 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos)
correspondente a mão de obra, totalizando R$ 265.128,97 (duzentos e sessenta e cinco mil,
cento e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), sendo que:

Parágrafo Prlmeiro - Ficam estabelecidos como Íiscal de contralo a servidora Denise Vieira
de Noronha, matricula no 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal
da obra o engenheiro civil Marcos Roberto de Almeida, matricula í0915-0, CPF 707.383.009-
34, CREA 264671D lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável
pela analise do avanço f[sico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato
cumprimênlo das obrigaçôes da CONTRATADA no perÍodo de mediçâo, quanto e guantidade,
qualidade e ao prazo previsto para a êxecução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondenle nota fiscal na Secretaria Municipal de Educaçáo.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 1'lYo (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

2

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A aliquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentaçâo de ART de execuçâo da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos seráo liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relaçào dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

d) para liberaçáo dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:
- CND (Certidão Negativa de Debito do INSS);
- CRF (CertiÍicado de Regularidade do FGTS);
- Certidáo de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última mediçáo náo poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.
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Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizaçÕes monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA . RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Rubrica Unidade Administrativa
Claseiff cação da Despesa

§ecretaria Municipal de Educaçáo
Escolas e ros

CLÁUSULA SEXTA . CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato nâo sofrerá reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA . PRAZOS
O prazo máximo paru a execução do serviço e de 9 (nove) meses, contados a partir da
publicaçâo do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.o e 2.o da Leí n.o 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA . GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o obleto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileíro.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DA ExEcuçÃo oo coNTRATo
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágraío 1.o da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. A caução apresentada deverá ter sua validade pelo oeríodo refe!'gnte ao
ptazo de viqência do contrato.

CúUSULA DECIMA. DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

Tomada de Preços n.o 35/2014
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Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificaçÕes, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍicaçóes, projetos e prazos;
c) A lentidáo no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusâo da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

SESOP;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessâo ou transÍerência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporaçâo, que aÍetem e boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP:

g) O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçeo;

h) O cometimento reiterado de Íaltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretação de Íalência ou a instauraçáo de insolvência civil da contratada;
j) A alteraçâo social ou a modiÍlcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juizo do Município, prejudique a execuçáo do contrato;
l) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processô, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigávet, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da conlratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Tomada de Preços n.o 3512014
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Parágrafo Primeiro - A inexecuçâo total ou parciel do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsÕes contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.



É
LNffi

TEry
MUNICIFIO DÉ

CASCAVEL
'ECNETÂTIA 

DÊ
aoMrNrsÍlÁçio

MUNICÍPIO DE CASCA\rEL
SECRETÀRIA MUNICIPAI, DE ADMINISTRÂÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de Liciteção

Parágrafo Sétimo - A rescisâo unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do conlrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento do MunicÍpio e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo MunicÍpio caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISAO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa seÉ descontada dos pegamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Decimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustiÍicado na
execução do contrato, o Municipio poderá aplicar as seguintes sançôes:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2o/o (dois por cento), por ocasião da mediçâo mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterio(es);

c) Multa de O,3o/o (três decimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusâo do objeto contratado até o limite de20%, quando poderá
ocoÍrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no ceso de recusa injustiÍicada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município,

e) Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

o
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h) Se o conlralo estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também
serão reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superioÍ ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamenlos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas deconentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou oulro índice que venha a substituí-lo)
para atualizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea "C' da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OÉc|ue SEGUNDA - RESGISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art
78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Únlco - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisáo administrativa prevista no art. 77, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA . TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . VIGENCIA
O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses podendo vir a ser prorrogado a
critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do
contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - CASOS OM]SSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos principios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA- FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do
presente contrato.

Tomada de Preços n.o 35/2014
Ceítro Administrativo José Silvério de Oliverre - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 332! "2301 - Fax (0-45) 3321" 2088 - CEP 85807-900
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus suoessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricedas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 16 de dezembro de 2014

PREFEITURA DE C
EDGAR BUE

PREFEITO MUN

wzK co ÇÕES LTDA
ROSANE DE FATIMA AL BOSCO BONETTI

TESTEMUNHAS

Nome
CPF

Nome
CPF

Tomada de Preços n.o 35/2014
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I EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA No 338/2014 - SEMED
Tomada de Preço no 035/20í4

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CASCAVEL, pessoa juridica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob no. 76.208.86710001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edgar Bueno.

CONTRATADA: WZK CONSTRUçÔES lfOe, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 12.066.060/0001-96, com endereço a Av. Brasil, n.o 6459, Centro -
Cascavel/PR, CEP no 85.801-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Rosane De Fatima Dal
Bosco Bonefti.

OBJETO: Construção da escola rural Zumbi dos Palmares.

VALOR: R$1.120.651,57 (um milhão cento e vinte mil seiscentos e cinqüenta e um reais e
cinqüenta e sete centavos).

VIGÊNCIA: 14 (quatoze) meses

,:IRMADO EM: 16 de dezembro de2014

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Rosane De Fatima DalBosco Bonetti

,'

H
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21 delenelro de 2015 - Páglne12de13o rr,StL Oâlltl óF - Õ rt..b car rbrú-.4-.
Ç-*.-úrrra.ô.ilrl,tEstanira..FL.a.írloô|tr-mral.

PIO DE CÂSCÂ

EXTRATO DO CONTRATO DE Ê(ECUçÃO DE OBRA No 338ncl4- SEMED
Tomada de Preço no 035/20í4

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito públicô intemo,
inscrÍto no CNPJ/MF 6ob no. 76.208.8ô7/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel, .Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edgar. Bueno.

CONTRATADA: LNZK CONSTRUÇÔES LTDA, pessoa iurÍdica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 12.06ô.060/000í-S6, com endereço a Av. Brasil, n.o 8459, Centro -
CascaveUPR, CEP n0 85,80'l-000, neste ato rêpresentada pelo(a) S(a). Rosane De Fatima Dal
Bosco Bonetti.

OBJETO: Construçáo da escola ruralZumbidos Palmares.

VALOR: RS1.Í20.651 ,57 (um milhâo cento e vinte mil seiscentos e cinqüentâ e um reais e
cinqOenta e sete centavos).

uGÊNCIA: í4 (quêtozê) rneses.

FIRMADO ÉM: 16 de dezembro de2014.

rGEltIPálüS l
í
II

CETTRANS - COMPANHIA OE ENGENHARIA OE TBANSPOÊTE E THÂNS|TO
t'tcÍta$ío na Modalidade Gonconêncla nô 00312014 - ob;eüvando â;ôontiataúJ ae emprcsa especlalzaüa
Pera pÍBtaçâo doc servlgos da rcmoção, gualda, armaanameülo e àcautelamento de velculos êcaçambas apreendltloslremovl{os, lpolo na úanhàçco e reatizalào d; teilâ;, bem comJ no-aeecar{à
:o.,j"to_.1_o-l_.1_"-ul?llâo 

eptôs à trafesabitidadeã de oáus rcstcuos, ia irpli"t"ieã Jà óã"iá"iãtãõiiii ã
YoqnllE8ga apolada em banco 1". C{qs- dos p?oêossos decorontes. oar ápreenjoetremogóeJ noMunlctplode CascaveUPR, petopedodode60(seeslntalm"sesli -

Recurco Admlnistrativo
Reconente: CONSóRC|o OUAUTY - BEMoVCAB
Após aírálise dos fundamentos arazoados no recuÍso iÍrtorposb potâ empresâ CONSôHCIO QUAUWREMOVCAR , B, acatsndo parecêt exârado pela Assessorla JurÍdlca, decido poÍ conhecâ-]o e, no mérito darprovimsnto ao m€smo, HABILITANDO.,A. As luíificativae -se as aos autos, à disposiçào dosllcitantes

Gorski

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Rosane De Fâtlma Dal Bosco Bonettl.
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
RESULTADO FASE DE CLASSIFICAçÃO
TgMADA DE PREçOS No 07l2O17

OBJETO: Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil ProÍa Mirian Ana Davlonte Boschetto.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1o da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase
de classificaçáo da Tomada de Preços no 0712017, conforme segue:

.oene En enharia Ltda ME
rlF Cix Construtora Ltda ME

Cascavel/PR, to çe1ít5/oe zott
(,\\ ,......1s ,. t 1 .

--\ l --F _.-. 
--- \; I .-Emerson-Ilr.éanl. ---'
Presidente Suplente da Comissão Perm. de Licitação

Ed
Diret to de Compras

P roponente Lote Unico Classificaçáo
Construtora de Obras Lunica Ltda RS 458.154,15 ío lugar
XR Engenharia Ltda ME R$ 479.207,95 2o lugar
Construtora C. Maia Eireli ME R$ 480 588,30 3o lugar
Guardiano Construtora Ltda ME R$ 486.021,52 40 lugar
Milano Junior Construtora Ltda EPP R$ 512.044,07 50 lugar
Cataratas lncorporadora e Construtora Ltda ME R$ 515.896,s7 60 luqar
WZK ConstruÇôes Ltda ME R$ 521.260,43 70 lugar
Adalta Construtora Ltda ME I R$ 529.492,29 8o lugar
Masb Engenharia Ltda R$ 531.309,61 9o lugar
Bruno Brandáo Eireli ME R$ 5s3.366,63 1 0o luqar
Construtora LGB Ltda EPP R$ 536.947,71 11o luqar
Plano Engenharia Ltda R$ 539.901,49 12o lugar

R$ 541.1 1 1,64 13o lugar
R$ s85 052,12 14q luqar

Construtora Novidad Ltda EPP R$ 594.999,11 15o luqar
R$ 608.855,99 160 lugar

CPD Reformas e Construções Ltda R$ 614.591,89 170 lugar

Lucilene

,Ê'

De acordo com o crilério de julgamento (menor preço global), a Comissáo de Licitaçâo torna público o
resultado: Construtora de Obras Lunica Ltda, classificada em ío lugar, no lote único, no valor total de R$
458.154,15 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e quinze centavos).

Construtora lrmãos Rambo Ltda EPP
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IT,lUNIGIPIO OE CASCAVEL
RESULTADO FASE OE CLASSTFICAÇÃO
TOMADÂ OE PREçOS No o7t2o17

oBJETo: Rsforma do Centro Municipal dê Educaçáo lnfânti

Em cumprimento âo disposto no art. í09, § 10 da Lei Federa
de clessificaÉo de Tomáda dê Prc9or no Oll2O77, coníorm

n Ana Davlonta Bôschêtto

3, toma-se público o resultado da Íase

De âcordo com o êritério d6 julgâmento (menor preço global), a Comissâo de Licitaçáo tome público o
resultado: Conrtrutora de Obrar Lunlcâ Ltda, classificada em ío lugar, no lotê único, no valor total dê R$
458.'l 54,í 5 (quatroce cinquenta e oilo mil. cento e cinquenta e quatro reais e quinze centavos)

c scavel/PR, 10 e 20'17

DÍre de Compras Presidente Suplente da Comissáo Perm. de LicitaÇão

Proponent€ Lote lJnico Classlficacâo
RS 468.154,1s ío lugar

XR Enqenhâria Ltda ME RS 479.207.95 2o lugar
ConEtrutora C. Mâia Eireli ME RS 480.588,30 3" lugar
Guardiano Construtora Ltda ME R$ 486.021,52 40 lugar
Mileno Junior Construtora Ltda EPP R$ 512.O44.O7 50 luqer
Cataratas lncorporedora e Construtora Ltda ME R$ 5r s.8S6,37 6o lugar
WZK Construçóes Ltda MÊ R$ 521.260,43 70 lugar

R$ 529.492,29 8o lugar
Masb Enqenharie Ltda RS 531.309,6't 9o lugar
Bruno Brandão Eirêli ME R$ 533.356.63 1Oo lugar
Construtora LGB Ltda EPP R$ 536.947.71 1 1o lugar
Plano Engenheria Ltda R$ 539.901,49 12" luoar
Proenerg Engenharia Ltda ME R$ 541.111,64 130 lugar
HF Cix Construtora Ltda ME R$ 58s.052.12 14o lugar
Constníora Novldad Ltda EPP R$ 594.999,11 150 lugar
Construtorâ lrmáos Rambo Ltda EPP R$ 608.85s,99 160 luqar
CPD Reformas e Construçóes Llda R$ 614.591,89 170 luqar

MUN!CIPIO DE CASCAVEL
AVISO oE PRORROGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No í54r2Oí7 - Registro de preços para equisição de instrumentais dêrmalológicos,
êquipâmentos e utensÍlios hospitalares em atendimênto às Unidades e Serviços de Saúde pertencenles à

â de Saúdê. Em virtude de alleráção no editâSecretâri
aberturâ
no Paço

da licitação para o dia 2AlO7l2O17 àa O9hOOmi
Munici I de Cascavel Íel: 45 3321-23OO. Site:

Cascavel/PR, julho de 2017

pto de comprãs

ldo Prêgâo em epÍgrafe, Íicâ prorrogada a dâta de
n. Comunicados e informações poderão ser obtldos
cascavel. alende. net.

,Ên", *Íl**
Pregoêiro(a)

Pâgina I de 1

I'UNICIPIO DE CASCÂVEL .

sÚiiul-Â Do PRocESSo _ tNEXTGTBILIDADE
No AOUTS|çÃO

D'RETA
OBJETO CONTRATADA

I

VALOR
TOTAL

SECRETARIA

lnerlglbllidade
No i3í r2Oí 7

Conti:atâção de emprera para
pÍo8tação do curso ln company
"plenolamonto de llcltações e
contrataçóoa" pere um total de 25
partlclpantss

NPi
Treinamon[oe e
Cursos Ltda -

g

R$
28.900,00

Socrêterla
Munlclpal de
Admlnl3trâção

-toEdlçáo - Ano 1 - Atos do Poder

Construtor:a de Obras Lunlca Ltda

Adellâ Construtora Ltda ME
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MTINICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MI.INICIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Diüsão de Licitaçâo

CASCAVEL
GOVERNO I'lUNICIPAL

Secretârie de Adnnni$tíação

1.1 O Município de Cascavel, Estado do Paraná, por meio da Comissão
Permanente de Licitaçáo, nomeada pelo Decreto no. 13.468i2017, com a
devida autorização e de conformidade com a Lei Federal n.o 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar 123 de 14 de
dezembro de 2006, e demais legislações aplicáveis, torna público a
realização de licitação, no dia 21 de junho de 2017, às 14 horas, à rua
Paraná 5000 - Centro Administrativo José Silvério de Oliveira, nesta cidade,
na modalidade Tomada de Preços no 0712017, objetivando a Reforma do
Centro Municipal de Educação lnfantil ProF Mirian Ana Davlonta
Boschetto, conforme descrito no item 2 deste instrumento convocatório, nas
condiçôes fixadas neste edital, de acordo com a Requisição n.o 49912017
emitida pela Secretaria Municipal de Educação, sob processo digital n.o
1754112017 sendo a presente licitação do tipo "menor preço" e em regime de
execução indireta, empreitada por preço unitário. Critério de julgamento:
"global".

1.2 O recebimento dos envelopes no 1, contendo a documentação de habilitação
e envelopes no 2, contendo a proposla de preço dos interessados
cadastrados dar-se-á até no dia 21 de junho de 2017, às 14 horas, no
Departamento de Compras no endereço acima indicado.

1.3 A abertura dos envelopes no 1, contendo a documentação de habilitação,
dar-se-á no mesmo local retro estabelecido, no dia 21 de junho de 2017, às
14 horas. Havendo a concordância da Comissão de Licitação, e de todas as
proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos envelopes no

2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

Tomada de Preços n.' 0712017 - PD. 17M112017
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.r (0"45) 3321-2228 - Fax: (0*45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

1

*&*
*Ç*

:

1

MUNICíPIO DE CASCAVEL
TOMADA DE PREçOS No 07/2017

PREÂMBULO



ffinrG4,
NruNlcÍplo DE cAScAvEL

SECRETARIA Mtj\rIctpAL DE ADMTNISTnnçÃo
Departamento de Compras

Diüsão de Licitação

CASCAVEL
GOVERNO I,IUNICIPAL

§elrctôria dc AdrrlrD,slÍdlJo

2 oBJETo ol lrcrrlçÃo
A presente licitação tem por objeto a Reforma do Gentro Municipal de
Educação lnfantil Prof Mirian Ana Davlonta Boschetto.

2.1 A documentação relativa ao objeto da licitação é composta por: planilha,
cronograma e projetos, através dos arquivos digitais:

Endereço:
Centro Municipal de Educação lnÍantil Prof.a Mirian Ana Davlonta Boschetto
Rua Portugal, no 1.320
Bairro Cascavel Velho
Cascavel - Paraná

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
Cêntro Administralivo José SilvéÍio de Oliyeira - Rua Paraná, 5000 - Tê1.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

2

i3l ucnaçÀo_SEMED - cME pRoF MIRIAN ÂNA DAVLoNTA - oRçAMENTo E cRONoGRAMÂ.xts
.l 

5EMED - cMEt pRoF MIRLÀN ÀNA DAVLoNTA - REFoRMA - CR0NOGRÂMA - Rol,pdf

!. SEMED . CME PRoF MIRIAN ANA DAVLONTA . REFORMA . ORçAMENTO . Rol,pdf
.:! 

SEMED - MIRIAN ANÂ. uaaçÂO DÉ ESGoTo . PO1-O1,pdf

', 5EMED - MTRIAN ANA - pINTURA - p01_08.pdf

I 5EMED - MIRIÁN ANA - PINTURA - p02_08.pdf

- SEMED - t4IRIAN ANÂ - PINTURA - p03_08.pdf

'1 5EMED - MTRTAN ANA - ptNTURÂ - p04_08.pdí

.':t 
SEMTD . MIÊIAN ANA - PINTURA. PO5-O8.pdf

, 5EMED - MIRIAN ANÁ - PTNTURA - p06_08.pdf

:. 5EMED - MIRTAN ÂNÂ - ptNTURÁ - p07_08.pdr

''! 5EMED - MTRTAN ÂNA - ptNruRA - p08_08.pdí

t SEurO . MIRIÂN ANA. PROJETO ELETRICO.LoGIC0. PO1-O2.pdÍ

.! 
sEMED . MIRI,AN ANÂ . PRoJETo ELETRICo-LoGICO . PO2-O2.pdf

.! sEMED. MIRIAN ÂNA - PRoJETO EXECUTIVo DE REFORI,íA - PO1.O6.pdf

q 
SEMED - M]RIAN ÂNÀ - PROJETO EXE(UT]VO DE REFoRMÂ. PO2-O6.pdf

'! SEMED - MIRIAN ANA - pRoJETo EXECUTWo DE REFoRt-,tA - p03_06,pdf

! SEMED - l,4tRrAN ANA - pRoJEro ExECUTIvo DE REFORMA - p04_06,pdf

: sEN,lED - MIRtaN ANA - pRoJETo ExECUTIvo DE REF0RMA - p05_06.pdí

''l SEMED - MrRIAN ANA - PROJETO EXECUTM DE REFORMA - P06-06.pdf



ffiIlGry
muurcÍpro DE cÀscAvEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTruTÇÃo
Departamento de Compras

Divisão de Licitação

CASCAVEL
GOVERNO MUNICIPAL

SecÍetôna d. Adrrinistrüção

3.1 O texto do edital e demais documentos poderão ser acessados e baixados
através do slfe cascavel.atende.net, na aba "licitações", solicitados pelo
endereço eletrônico alexandrab@cascavel.pr.oov.br ou retirado no
Departamento de Compras, com o fornecimento de mídia eletrônica por parte
do interessado.

3.2 Serão disponibilizados no slÍe cascavel.atende.net, na aba "licitações" os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante
acessar o site para obter as informaÇões.

4 COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAÇÃO

4.1 Somente poderão participar da licitação as empresas que possuírem o Certificado
de Cadastro do Município de CASCAVEL ou de outro órgão público, dentro do
respectivo prazo de validade. O licitante que optar cadastrar-se no Município
de CASCAVEL, deverá fazê-lo ate 3 (três) dias antes da data da abertura da
licitação (documentos necessários para cadastro estão disponível no seguinte
endereço eletrônico cascavel.atende.net, no link Cadastro de Íornecedor).

4.1 .1 Para participação na presente licitação as proponentes deverão
apresentar a documentação referente à habilitação mencionada no item 6,
relativa a pessoa jurídica que executará o objeto. Fica, portanto, vedada a
juntada de certidões de domicílios ou estabelecimentos (filiais) diferentes
para fins de habilitação, observada as exceçóes legais.

4.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Licitante que estiver sob falência ou recuperação judicial;
b) Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Cascavel ou

declarada inidônea pela Administração Pública Direta ou lndireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

d) Estrangeiras que não possuam sede no país;
e) Licitante que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer

esfera governamental da Administração Municipal, conforme previsto no art.
90 da Lei no 8.666/93, ou seja:

"Art. 9e Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
CentÍo Administrativo José SilvéÍio d€ Olivêirâ - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (O"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

J

3 DTSPONTBIL|ZAçÃO DO EDITAL



IIIUNICÍPIO DE CASCAVEI,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL
Secrctar ra íe Adolinistrdçàa

| - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurÍdica;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação.

4.3 Para assinatura do contrato, a empresa vencedora, deverá apresentar a
Declaração de atendimento ao art. 9o da Lei no 8.666i1993 - Modelo anexo lX.

4.4 Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência
microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

das
Lei

ffirrGúgí

4.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade
fiscal e trabalhista (item 6.1.4) mesmo que apresente alguma restrição,
neste caso sendo habilitadas sob condição.

4.4.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

4.4.3 Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%
superiores à proposta de menor preço classificada, desde que não tenha sido
apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4.4 Oconendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço
inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior
será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

4.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada
vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua
regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.4.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do
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prazo acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo
licitatório, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e
aplicação das sanções previstas no art. 81 clc 87 da Lei 8.666/93.

4.4.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da
proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da
mesma, que será comunicada às proponentes por meio de publicação no
Órgão Oficial do NIunicípio. A partir da divulgação do resultado o julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei
Federal no 8.666/93 e suâs alteraçÕes.

4.4.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no
item 4.4.5, ou não ocorrendo a contrataçáo ou a apresentaçâo de nova
proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno
porte remanêscentes quê se enquadrarem na hipótese do item 4.4.3, segundo
a ordem de classificação.

4.4.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em
favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.

FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES NO 18,2E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO

5.1 Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços)
deverão ser apresentados conÍorme está especificado no anexo l, deste edital.

5.2 Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento lícitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento,
conforme modelo constante no anexo ll, a qual deverá ser entregue, em
envelope fechado ou no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de
abertura do envelope no 1.

5.2.1É admitida a participação ativa de apenas um representante
especialmente designado, de cada proponente nas reuniões da presente
licitação.

5.3 Para manter a lisura bem como, promover celeridade no procedimento
licitatório, as proponentes poderão apresentar os documentos devidamente
enumerados, acompanhados de índice.
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6 DocumelrnçÃoREFERENTEennetrrlçÃo

6.1 O envelope no 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica,
técnica, econômico-financeira e fiscal deverá conter:

6.í.1 Para comprovação da habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social
acompanhado de todas as alteraçÕes ou a última alteração contratual
consolidada), devldamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País;

d) Certificado de Cadastro de Fornecedor do MunicÍpio de Cascavel ou
CertiÍicado de Cadastro de Fornecedor em qualquer outro órgão público,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.1.1.1 Os documentos exigidos nas alíneas "a" e "b", deste item, poderão ser
substituídos pela Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial ou fotocópias
autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no
Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a
composição acionária da empresa.

6.1.2 Para comprovação da qualificação técnica:

a) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
dentro do prazo de validade.

b) Certificado de registro do profissional, responsável técnico pela
empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do prazo de
validade.

c) Declaração, assinada pelo representante legal do proponente de que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as inÍormações

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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e condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da presente
licitação. (Anexo Xl - Modelo de Declaração de Recebimento e/ou
Acesso a Documentação).

d) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no
órgão competente, comprovando:
d.1. Execução de pintura interna e/ou externa de parede;

d.2. ExecuçãoiSubstituição de cobertura;

e) Acervo Técnico do Profissional de nível superior, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente, comprovando:
e.1. Execução de pintura interna e/ou externa de parede;

e.2. ExecuçãoiSubstituição de cobertura;

f) Declaração de disponibilidade de pelo menos um proÍissional que atenda
as exigências da qualificação técnica para a execução dos trabalhos a
contratar, conforme modelo do Anexo X.

6.1.2.1 .A comprovação da qualificação técnica do profissional, a que se
refere no item 6.1 .2 letra "e", deverá ser apresentada na fase de
habilitação, porém a comprovação de vinculo com a empresa somente será
exigida por ocasião da assinatura do contrato, nos termos do item 11.2.3.

6.1.2.2 Não serão aceitos Atestados ou Acervos de obras em andamento

6.1.2.3. Não serão aceitos Atestados ou Acervos de licitantes que atestam
para si mesmas a qualidade de serviços ou obras executadas sendo
necessária que tal documentação seja fornecida por empresa diversa da
licitante.

6.1.3 Paracomprovaçãoda qua!Íficaçãoeconômico-financeira:

a) Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo
distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o recebimento dos
envelopes no 1e2;

6.1.4 Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
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a) prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e A Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente
na forma da lei;

b) prova de regularidade para com a Recelta Estadual, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na Íorma da lei;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela
Secretaria lvlunicipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei, consiste na apresentação da CRF (Certidão de
Regularidade) do FGTS.

e) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

I Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de íe de maio de 1943. (Conforme alteração lrazida
pela Lei 12.44012011).

6.1.4.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" serão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

a) Declaração de inexistência de empregados menores, conforme anexo lV

6.2 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pela PreÍeitura
Municipal de Cascavel, válido na data de abertura desta licitação, substituirá a

6.1.5 Em cumprimento do disposto no lnc. XXXlll do arl. 7o da Constituição
Federal
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apresentação dos documentos referentes aos itens: 6.1.1 alíneas "â", "b",
"c";6.1.4 alínea "e".

6.2.1. Caso a licitante opte pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral fornecido pela Prefeitura Írlunicipal de Cascavel, deverá apresentar
a Declaração de lnexistência de Fato Superveniente, de acordo com o modelo
constante no anexo lll. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante
legal da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
especÍficos);

6.3 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão
de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da Comlssão solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões ou documentos, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à veriÍicação de sua validade e
dispensam a autenticação.

6.4 Nâo serão autenticados documentos no ato da licitação

6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
declaração conforme modelo anexo V. A declaração deverá ser apresentada
na documentação de habilitação.

7 PROPOSTADE PREçOS

7.1 Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam
apresentados: encadernados na ordem da disposição contida no item 7.2, com
numeração seqüencial nas páginas, visando maior segurança ao Proponente e
facilitando os trabalhos da Comissão de Licitação.

7.2 O ENVELOPE NO 2 _'PROPOSTA COMERCIAL"

7.2.1 O envelope referente à proposta comercial deverá conter:
a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo inclusive o

prazo de execução e validade da proposta, devidamente assinada pelo
representante legal da empresa proponente. O valor global deverá ser
apresentado em algarismos e por extenso;

Tomada de Preços n.' 0712017 - PD. 17il112017
Centro Administrativo Josê Sikério de Oliveira - Ruâ Paraná, 5000 - Tol.: (0't45) 3321-222A - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CÉP 85807-900

9



rÉrrGqÍ
*ruslcÍpro DE cASCAvEL

SECRETARTA MUNrcIpAr. DE ADMrNrsrmçÃo
Departamento de Compras

Divisão de Licitação

CASCAVEL
GOVERNO I'1UNICÍPAI.

Secrctà rd de AdnrnistrdL;o

c) Cronograma fÍsico-financeiro, prevendo todas as etapas da obra, e devendo
ser considerado o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não
poderá ultrapassar o estipulado no item 10.1.
c.1) Forma de pagamento - conÍorme medições e cronograma físico-

Íinanceiro

d) Planilhas de serviços Íornecidas pelo Município
d.1) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando
os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação
das quantidades, fornecidas pelo Município, pelo respectivo preço unitário.
O subtotal é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é
resultante da soma dos preços subtotais.

d.2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão
Íornecidas pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas
pelo Município não poderão ser alteradas pela proponente. Também é
vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de
quantidades, no rol de serviços e quantidades, fornecidas pelo Município,
sob pena de desclassificação.

7.3 A apresentação de proposta na licitaçáo fará prova de que a proponente:
a) examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos,

que comparou entre si e obteve expressamente da Prefeitura trlunicipal de
Cascavel informações necessárias, antes de apresentá-la;

b) flcou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e
de que conhece todas as especificaçÕes e condições de execução do
objeto do edital.

c) sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo
perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente Edital,
em todas as suas fases.

8 PROCEDIMENTO

8.1 Serão abertos os envelopes no 01, contendo a documentação relativa à
habilitação das proponentes e procedida a sua apreciação.

8.2 Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6, deste edital.
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8.3 Os envelopes no 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos
Íechados às proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha
havido recurso ou após a sua denegação.

8.4 Serão abertos os envelopes no 02, contendo as propostas de preços das
proponentes habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de
recurso ou tenha havido desistência expressa ou após o julgamento dos
recursos interpostos.

8.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7, deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

8.6 O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido
no item 9, deste edital.

9 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1 Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão
classiÍicadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedora a proponente que apresentar o menor preco
global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item no 10,
deste edital.

9.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por
sorteio, em ato público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3 Será desclassificada a proposta que:
a) ultrapassar o valor fixado no item í0, deste edital,
b) cotar valor manifestamente inexeqüível, conÍorme estabelecido no art. 48 Lei

n." 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei n.o 9.648, de 27 de
maio de í998); consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços
globais sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

b.'l ) media aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor Íixado no item 10.1;

b.2) preço global fixado no item 10.1.

9.4 Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos,
prevalecerá o valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das
propostas.
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10.1 Serão desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos os
preços globais superiores a R$ 640.368,98 (seiscentos e quarênta mil,
trezentos e sessenta e oito reais, e noventa e oito centavos).

11 PRAZOS

11.1 O prazo máximo para a execução do serviço será í50 (cento e cinquenta)
dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de
Serviços e Obras Públicas.
11.1 .1 , O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias
contados a partir da assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado a
critério e no interesse do CONTRATANTE.
Obs. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário
para cumprimento das formalidades legais decorrentes.

11.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, o MunicÍpio Cascavel convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dras, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei n.o 8.666/93.
No ato de assinatura do Contrato, a empresa deverá apresentar:
11.2.1 . A Declaração Atendimento à Lei n.o 5.387/2009 - Modelo anexo Vlll.
11.2.2. A Declaração de atendimento ao art. 90 da Lei no 8.666/1993 - Modelo
anexo lX.
11.2.3 Comprovar que o profissional, cujo Acervo Técnico apresentado na
habilitação, pertence ao quadro da empresa. A comprovação deverá ser feita
mediante uma das seguintes Íormas: Carteira de Trabalho; Certidão do CREA
ou CAU; Contrato social; Contrato de Prestação de Serviço.

11.3 O Município de Cascavel poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação independente da cominação prevista no art. 81
da Lei n.o 8.666/93.

11.4 Os prazos de que tratam o item 11.1 poderão ser revistos nas hipóteses e
forma que alude ao art. 57 da Lei n.o 8.666/93.
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12 DO CUSTEIO DAS DESPESAS

12.1 O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da
dotação orçamentária:

Codigo Reduzido 277

Funcronal ProgÍamática 7 I I 236558 1 1083449051 990100000000

Orgão 7 - Secíelana Munl de Educação

Unidade 1 - Secretaria Munl de Educaçâo

AçâÔ 1108 - Ampliar, reloÍmaÍ e adequaÍ Cenúos Muniopars de Educação lnfanhl, sendo um, o CentÍo
Municrpal de Educação lnÍanül Reino Encantado no Brasmadeira - Emenda no 26.

103 ' C1332-6 ' CX ECON 5% Sobre TransfeÍências Constiucronars FUNDEB

Subelemenlo 344905'r990100000000 - oUTRAS OBRAS E TNSTALAÇOES

Codigo Reduzido 279

Funcional Programálrca 7'1 1 2365581 1 093449051 9901 00000000

Orgâo 7 - Secretaria Munldê Éducaçáo

Unidade 1 - Secretafla Munl de Educação

Ação 1 109 - Ampliar, reíoÍmaÍ e adequar CentÍos Municrpais de Educação lnfanül - FUNDEB

102 - C/341-5 - FUNDEB 20olo

Subelemenlo 944$sr 990100000000 - ouÍRAS oBRAS E TNSTALAçÕES

13.1 O pagamento será em ate 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal
acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11o/o (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A a!íquota será calculada conforme
legislação vigente.

a) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de
exeÇução da obra, devidamente recolhida e quitada. ART de fiscalização por
parte da PreÍeitura; Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo
Contratante.

b) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais
acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula,
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

Scclelaria de Adllrinistrôçào

Vinculo:

Vinculo:

13 DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO
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6 - Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitação seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

c) para liberação dos pagamentos reÍerentes as medições será exigido do
contratado os seguintes documentos:
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

13.1 .1 Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra).

13.1 .2 A nota fiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ
apresentado na documentaçâo de habilitação.

13.2 As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no
boletim de medição, pela fiscalização do Município. No caso de se verificar
divergências entre o boletim e o faturamento ou falta de documentação, será
cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

13.3 Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposiçÕes contratuais.

14.1 A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando
solicitada, os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e
fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e demais dados
informativos sobre os materiais que serão empregados na obra ou serviços, de
modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência.

14.2 A Contratada, para execução da obra ou serviços, flcará obrigada, a qualquer
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou
testes necessários à comprovação da qualidade e procedência dos materiais a
serem empregados na obra ou serviços.
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13.4 Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de
pagar ou ser relevada a multa.

14 DOS MATERIAIS, MÃO-DE.OBRA E EQUIPAMENTOS
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14.3 Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos pelo
lnstituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR ou outro órgão técnico aprovado
pelo Contratante para o efetivo controle de qualidade dos materiais, tornando-
se obrigatória a apresentação por parte da contratada o Certificado de Análise.

14.4 Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e comprovadamente,
seja verificado seu desempenho inadequado, a fiscalização do Contratante
poderá recusá-lo, não permitindo seu emprego e exigindo sua retirada, a contar
do momento da recusa, sem ônus para o MunicÍpio.

14.6 As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte,
acomodação, alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão-de-
obra serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a
Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a
salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação correlata. O Contratante poderá, a seu critério,
determinar a paralisação da obra/serviços quando julgar que as condições
mÍnimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela
Contratada. Este procedimento não servirá para justiÍicar eventuais atrasos da
Contratada.

15 CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1 O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação
ensejar duração superior a (01) um ano, nos termos do art.30 da Lei
10.19212001(Lei do Plano Real).
15.1 .1 Em caso de reajuste será aplicado o índice INCC Dl/FGV, sobre o saldo
remanescente dos serviços.

16 DO BOLETÍM DE MED|ÇÃO

16.1 As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no
cronograma fÍsico-financeiro, conforme item 13.1. do edital.
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14.5 A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da
Contratada. Conseqüentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo,
nem justiÍicar retardamento na conclusão dos serviços em decorrência do
fornecimento deficiente de materiais.
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16.2 Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pela Prefeitura
Municipal de Cascavel, que acolherá o mais apropriado paru a classe de
serviços medidos.

16.3 A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos
serviços concluÍdos de acordo com as parcelas do cronograma físico-
financeiro.

16.4 A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização boletim de medição no
impresso de planilha de serviços.

16.5 No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da
fiscalização, o mesmo será devolvido à Contratada para correções.

'16.6 O boletim de medição será emitido em 3 (três) vias, que terá a seguinte
distribuição:
a) uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a Íatura;
b) uma via ao Contratante para seu arquivo.
c) uma via a ser entregue ao Contratante para arquivamento no processo
licitatório.

17 DA EXECUçAO DA OBRA E SERV|çOS

17.1 A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente
edital e contrato, permanecendo responsável pela segurança, eÍiciência e
adequação dos métodos, mão-de-obra, materiais e equipamentos utilizados na
execução da obra e serviços bem como deverá atender as normas técnicas
definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

17.2 A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da
obra ou serviços que, a juÍzo da Íiscalização, não tenham sido executadas de
acordo com o estipulado nos documentos de contrato, edital e demais
elementos instrutores.

17.3 A Contratada se obriga a:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
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d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) cumprir e íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do contrato, recolhida e quitada;

g) assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e
conservação dos serviços executados;

h) executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

i) permitir e Íacilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia
ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados
por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal
de Cascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho;

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a
apresentação do G.C.O (Certidão de Conclusão de Obras)

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condiçÕes, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a serem executados.

n) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no município de
Cascavel/PR, em atendimento a Lei Municipal n.o 5.387/2009.

o) Quanto aos procedimentos de segurança:
i. A CONTRATADA deverá apresentar, de forma permanente, seus

funcionários devidamente uniformizados, fornecer todos os Equipamentos
de Segurança lndividual (EPl) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC),
zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude trabalhos a serem
realizados, conÍorme recomendações e exigências das NR-10, 18 e 35 do
Ministério do Trabalho;

ii. Estabelecer obrigatoriedade do uso de EPls por todas as pessoas
presentes no local de execução dos serviços, de acordo com o risco de
lesão decorrente de cada atividade desenvolvida;

iii. Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na
execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por
qualquer causa, a destruição ou danificação do material instalado ou parte
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do mesmo até a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as
indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos
ori undos dos serviços contratados;

p) Quanto à limpeza:
i. Caberá à CONTRATADA o descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
as exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo
de entulho em qualquer local do imóvel;

ii. Após a conclusão dos serviços, deverá a CONTRATADA recompor, nos
padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas adjacentes que,
eventualmente, forem afetadas eiou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

iii. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as
superfícies limpas e isentas de resíduos e os maleriais não utilizados
deverão ser adequadamente removidos da obra.

q) Se possuir sua sede em outro Estado da Federação deverá apresêntâr o
visto do CREA/PR, quando da execução do contrato;

r) Adotar as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio
adequados de seus produtos;

18 DO RECEBTMENTO DA OBRA E SERV!çOS

18.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.73, inciso
l, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n.o 8.666/93.

18.2 Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e
segurança da obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil
Brasileiro.

18.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para
boa execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada.

18.4 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da
responsabilidade pela execução dos serviços;

18.5 Somente poderão ser considerados, para eÍeito de pagamento, os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela CONTRATADA, em
conformidade com os projetos e especificações técnicas;
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18.6 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela CONTRATADA
sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;

19 DA TNEXECUçÃO, RESCTSÃO E PENALTDADES

í9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsôes contidas no
instrumento convocatório e minuta do contrato.

19.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:
19.2.1 O não cumprimento de cláusulas, especiÍicaçÕes, projetos e prazos;
19.2.2O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍicações, projetos e prazos;
í9.2.3 A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de
Serviços e Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e
ou serviços, nos prazos estipulados;
19.2.4 O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOP;
19.2.5 A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;
19.2.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato,
fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se
autorizada pela SESOP;
19.2.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
19.2.8O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no
Relatório de Vistoria,
19.2.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
contratada;
19.2.10 A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juÍzo do Município, pre1udique a execução do contrato;
19.2.114 dissolução da sociedade;

19.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4 A rescisão do contrato poderá ser:
19.4.'l Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos
enumerados no item 19.2, subitens 19.2.1 a 19.2.11;
19.4.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;
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19.4.3 Judicial, nos termos da legislação

19.5 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

19.6 Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos pre.luízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

19.7 A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízos das
sanções previstas neste instrumento:
19.7.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do Município;
19.7.2Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do
Município e dos valores das multas e indenizaçÕes a ele devidos;
19.7.3 Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados.

19.9 O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará a conlratada à multa de
mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E

PENALIDADES.
19.9.1 A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;
19.9.2 A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

19.10 Pela inexecução total ou parcial, inclusive das obrigações acessórias, bem
como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o MunicÍpio poderá
aplicar as seguintes sanções:
19.10.1 Advertência por escrito;
19.'10.2 l\4ulta de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal,
aplicável sobre o saldo da importância não faturada e prevista no cronograma
físico e financeiro proposto para este perÍodo, acrescida dos eventuais
resíduos de parcela(s) anterior(es);
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19.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do pruzo estabelecido pelo tvlunicípio
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à
penalidade definidas acima.
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19.10.3 Multa de 0,3% (hês décimos por cento) do valor do contrato por dia
que exceder o prazo paru a conclusão do objeto contratado até o limite de
20%, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;
19.10.4 Multa compensalória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato
nos casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido pelo MunicÍpio;
19.10.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior
a 2 (dois) anos;
19.10.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Ír4unicípio;
19.1O.7 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas
conjuntamente.
19.10.8 Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as
multas também seráo reajustadas.
19.10.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a contratada pela diÍerença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio orl será cobrada
judicialmente.
19.10.10 Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a
substituÊlo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea
"C" da 1ei8666193.
19.10.11 As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de'15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.

20 DTSPOS|çÔES GERAIS

20.1 Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer
retificações que possam inÍluir no resultado, nem admitidos à licitação,
proponentes retardatários.

20.2 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao
Município de Cascavel ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou
prepostos, na execução da obra/serviços objetos da presente licitação,
isentando o Município de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e civil.

20.3 Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na
etapa do cronograma físico-financeiro da obra.
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20.4 Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém,
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial de serviços poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular.

20.5 A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e
informações complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário,
sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar
originalmente das propostas.

20.6 As proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos,
obedecendo a forma, procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei
no 8.666/93.

20.7 A empresa vencêdora da licitação firmará com o MunicÍpio, contrato conforme a
minuta, que Íaz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do
parágrafo 40 da Lei 8.666/93.

20.8 Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente
na Prefeitura Municipal de Cascavel, a mesma será transferida
automaticamente para o primeiro dia útil de funcionamento que se seguir,
obedecendo o mesmo horário previsto no edital.

21 ANEXOS DO EDITAL
21.1 lntegram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo,
os seguintes anexos:

21 .1 .1 Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo anexo l;
21 .1 .2Carta de Credenciamento - Modelo anexo ll;
21 .1 .3 Declaração de inexistência de Fato Superveniente - Modelo anexo lll;
21 .1 .4 Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo anexo lV;
21.1.5 Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo anexo V;
21.1.6 Carla Proposta - Modelo anexo Vl
21.1.7 Minuta de Contrato - Modelo anexo Vll
21.1.8 Declaraçâo Atendimento à Lei n.o 5.387/2009 - Modelo anexo Vlll;
21.1.9 Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor ou dirigente de

órgão ou entidade do contratante - Modelo anexo lX;
21 .1 .10 Declaração de Profissional - Modelo anexo X;
21 .1 .11 Declaraçáo de recebimento e/ou Acesso a Documentaçâo - Modelo anexo Xl;
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Edson Zorek
Diretor do Dpto de Compras

NIUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA M UN ICIPÀI, DE AD]UINISTRAÇÂO

Departamento de Cornpras
Divisão de Licitação

Marcia Aparecida Baldini
Secretária Municipal de Educação

Henrique Wichoski Koupaka
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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22.1 O Contratante reserva-se ainda o direito de recusâr todo e qualquer serviço
que não atender às especificaçóes contidas no presente edital e seus
elementos, ou seja considerado inadequado pela fiscalização.

22.2 Todas as questÕes omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu
objeto serão resolvidos pela Constituição Federal, Constituição do Estado do
Paraná, Lei Federal n.o 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçÕes.

22.3 Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto,
somente seÍão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados ao
Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias antes da data prevista
para abertura do certame.

22.4 O senhor Prefeito Municipal poderá desclassiflcar por despacho fundamentado
a empresa vencedora da Licitação, em razáo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento, sem que caiba à empresa indenização ou
ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções que o
caso delerminar.

Gletirio Ferreira Feistler
Secretário Municipal de Administração

CascavellPR,3'l de maio de 2017.
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TOMADA DE PREçOS N.o 07/2017

ANEXO I

FORMA DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes no 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à

habilitação e proposta de preço, deverão ser êntrêgues na data, horário e local

indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando na face de

cada qual os seguintes dizeres:

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL
TOMADADE PREÇOS No = /2017
ENVELOPE No 1 - HAB|L|TAçAO
ABERTURA:DIA DE
HORARIO:_ HORAS
PROPONENTE:
CNPJ
E-MAIL

A
coMrssÂo DE LrcrTAÇÃo Do Í\4uNrcrPro DE CASCAVEL
TOMADA DE PREÇOS No /2017
ENVELOPE N.2 - PROPOSTA DE PREçO
ABERTURA:DIA DE
HORARIO:- HOnnS
PROPONENTE:
CNPJ
E-N/AIL

Tomada de Preços n." 0712017 - PD. 1754112017
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TOMADA DE PREçOS N.o 07/2017

ANEXO II

A Comissão de Licitação do Município

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)

portado(a) da Cedula de

a

participar do procedimento licitatório, sob

instaurado por este Município.

e CPF sob n.o

a modalidade Tomada de Preços,

Na qualidade de representante legal da empresa

, outorga-se ao acima credenciado, dentre

outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso

,em de 2017

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).

Tomada de Preços n.o O712017 -PO. 17il112017
CentÍo Administativo José Sitvério de Oliveira - Rua Paraná, í)00 - Tel-: (0-'45) 3321-2228-Fax: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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TOMADA DE PREçOS N.o 07/2017

ANEXO ill

A Comissão de Licitação do Ít/unicípio de Cascavel

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços N.o 0712017, instaurado por este

Município, que não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,em de

Assinatura devidamente identiÍicada do
representante Iegal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754'112017
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TOMADA DE PREçOS N.o 07t2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE |NEXTSTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93"

(Local e Data)

Assinatura devidamente identifi cada do
representante lega! da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).

OBS.:
1) Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos
deverá declarar essa condição.

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 17il112017
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TOMADA DE PREçOS N.'0712017

ANEXO V

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
CNPJ _, DECLARA expressamente,

sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou
empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no

12312006.

(Locale Data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes especíÍicos).

Tomada de Preços n." 0712O17 -PD. 1754112017
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A empresa

TOMADA DE PREçOS N.o 07/20í7

ANEXO VI

CARTA PROPOSTA

e-mail com sede à
cidade Estado Telefone

CNPJ/MF , apresenta sua proposta de preço para a
execução da TP 0712017 - Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil
ProF Mirian Ana Davlonta Boschetlo, com valor total de R$_
sendo R$
materiais.

reíerente a

1. Condiçôes de pagamento (conforme item 13 do editall.

(conforme item 11.1 do edital)2. O prazo de execução é de

3. O prazo de validade da proposta é de (sessenta dias, conforme item
7.2.1 "b' do edital) a contar da abertura da licitação

4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade
de representante legal o(a) S(a)
e-mail-,portado(a)daCarteiradeldentidadeRGn.oe
CPF n.o , telefone , celular

,em

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754'112017
Centro Admanistrativo José Silvério de Olivôira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-222A - Fax: \0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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representada pelo(a) S(a).
brasileira, portador(a) do RG n.o

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-01 1 , representado por seu Prefeito Municipal Sr.
LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade RG n"4.181.988-0, inscrito no CPF sob no 498.725.759-91, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG
a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a
empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o I - ,

com endereço a rua [.o _, neste ato
nacionalidade

, têm justos e contratados as seguintes cláusulas

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Reforma do Centro Municipal de Educação
lnfantil Prof Mirian Ana Davlonta Boschetto.
Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condi@es
expressas no Edital de TOMADA DE PREçOS N.o 0712017, juntamente com seus
anexos, projetos, cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a Íorma de execução indireta e regime
de empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo
serviço executado.

Tomada de Preços n.o 0712017 - PO. 1754112017
Centro AdministÍativo José Silvério de Olivêirâ - Rua Paraná, 5000 - Tê1.: (0--45) 3321-2228 - Fax:.10"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de R$_ , (em moeda
correntenacional),SendoR$-correSpondenteamãodeobrae
R$ de material, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL
Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

cLÁusuLA QUARTA - coNDrçÕEs DE PAGAMENTo E FrscALtzAçÃo
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ _ ( _),
sendo.
a) será retido ao INSS 1í% (onze por cento). A alíquota será calculada

conforme legislação vigente.
b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da

obra, devidamente recolhida e quitada.
c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
- relação dos funcionários da obra;
- GPS por matrícula;
- FGTS;
- GEFIP ou SEFIP.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes
documentos:

- CRF (CertiÍicado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à DÍvida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT
- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra).

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato o engenheiro civil
Tiago Alves Cardoso, CREA PR-121.8341D, matrÍcula no 25.320-0 e como suplente o
engenheiro eletricista Luiz Gustavo Lazzatin, CREA PR-1'16.546/D, matrícula
n" 24.616-6, ambos lotados na Secretaria Municipal de Educação. Como fiscal da
obra, a engenheira civil Angela Claúdia Siqueira Thomé, matrícula no 12.709-4,
CREA-SP 759688-D, como suplente a engenheira civil Andréia Satie Koga, matrícula

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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n0 25,599-8, CREA-PR 85.285-D ambas lotadas na Secretaria Municipal de Serviços
e Obras Públicas, responsável pela analise do avanço Íísico real dos serviços e o
cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no
período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a
execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a
correspondente nota fiscal na

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a
apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11o/o (onze por cento),
sobre o valor correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conÍorme
legislação vigente.

ParágraÍo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forem entregues com alrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLAUSULA QU]NTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte
recurso financeiro: (item 12.1 do edital)

CLAUSULA OITAVA. GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá
pela solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil
Brasileiro.

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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CLÁUSULA SEXTA - CRITERIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação ensejar
duração superior a (01) um ano, nos termos do art.30 da Lei 10.19212001 (Lei do
Plano Real).
Parágrafo Unico - Em caso de reajuste será aplicado o Índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços.

GLÁUSULA SÉTIMA . PRAZOS
oprazomáximoparaaexecuçãodoserviçoede-,contadosapartir
da a partlr da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria tvlunicipal de Serviços e
Obras Públicas, conforme item 11.1 do edital.
Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei n.o 8.666/93.
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CLÁUSULA NONA. D]REITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas
condiçÕes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no
prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execuçâo do

contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislaçáo em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) cumprir e Íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação
dos serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se Íizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia
ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados
por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de
Cascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho;

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a
apresentação do C.C.O (Certidão de Gonclusão de Obras);

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condiçÕes, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a serem executados.

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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n) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no município de
Cascavel/PR, em atendimento a Lei Municipal n.o 5.387/2009.

o) Quanto aos procedimentos de segurança:
i. A CONTRATADA deverá apresentar, de forma permanente, seus
funcionários devidamente uniformizados, fornecer todos os Equipamentos de
Segurança lndividual (EPl) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC),
zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude trabalhos a serem
realizados, conforme recomendações e exigências das NR-10, 18 e 35 do
Ministério do Trabalho;
ii. Estabelecer obrigatoriedade do uso de EPls por todas as pessoas
presentes no local de execução dos serviços, de acordo com o risco de
lesão decorrente de cada atividade desenvolvida;
iii.Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na
execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por
qualquer causa, a destruição ou danificação do material instalado ou parte
do mesmo até a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as
indenizaçÕes que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos
oriundos dos serviços contratados;

p) Quanto à limpeza:
i. Caberá à CONTRATADA o descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
as exigências da Administraçâo Municipal, não sendo permitido o acúmulo
de entulho em qualquer local do imóvel;
ii. Após a conclusão dos serviços, deverá a CONTRATADA recompor, nos
padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas adjacentes que,
eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
iii. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as
superfícies limpas e isentas de resÍduos e os materiais não utilizados
deverão ser adequadamente removidos da obra.

q) Se possuir sua sede em outro Estado da Federação deverá apresentar o
visto do CREA/PR, quando da execuçâo do contrato;

r) Adotar as recomendaçóes dos fabricantes quanto ao uso e manuseio
adequados de seus produtos;

Íomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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cLÁusuLA DÉcrMA - DA rNExEcuçÃo, REScrsÃo E PENALTDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive das
obrigações acessórias, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato
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enseja a sua rescisão, com as consequências previstas em lei, assim como as
previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.

Parágrafo
a)
b)
c)

d)

e)

f)

s)

h)

i)

i)

r)

Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços
e Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou
serviços, nos prazos estipulados;
O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOP;
A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do
contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste,
exceto se autorizada pela SESOP;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no
Relatório de Vistoria;
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juÍzo do MunicÍpio, prejudique a execução do contrato;
A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contralual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos

enumerados no item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de
descumprimento da cláusula décima, parágraío segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido,
tendo ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências,
sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do
Município e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo
Município caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à
penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará a
contratada à multa de mora, na íorma prevista neste item DA INEXECUÇÃO,
RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Decimo - Pela inexecuçâo total ou parcial, bem como pelo atraso
injustiÍicado na execução do contrato, o MunicÍpio poderá aplicar as seguintes
sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável

sobre o saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico
e financeiro proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos
de parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que
exceder o pruzo para a conclusão do objeto contratado até o limite de
20%, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos
casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

0 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
S) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas

também serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a contratada pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou
será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas
decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que
venha a substituÊlo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea
"C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados na art. 78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art.77, da Lei n.o 8.6ô6/93.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - LEGTSLAçÃo ApLrcAvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no

8666 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA . TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA
CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

eo
será

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 175,r'.112017
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clÁusula oÉcrua QUARTA - vrcENcrA
O presente contrato terá vigência de (item 1 1 . 1 .1 do edital) _ e será contado a
partir da assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse
do CONTRATANTE.

cLAUSULA oÉcrma eurNTA - cAsos ourssos
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos princÍpios gerais
de direito.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos
os fins de direito, na presençâ das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, _ de

PREFEITURA DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Nome
CPF

Tomada de PreÇos n.o 0712017 - PO. 1754112017
Centro Administrâtivo José Silvério de OÍivairã - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0-'45) 3321-2228 - Fax: (0-'45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

38

de 2017.

TESTEMUNHAS:



rÉrrery
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTUçÃo
Departamento de Compras

Divisão de Licitação

CASCAVEL
GOVÉRNO MUNIClPAL

5eucld, ia de ÂÍl'r1 ,r!lrdção

TOMADA DE PREÇOS N.o 07/2017

ANEXO VIII

DECLARAçÂO DE ATENDTMENTO A LEr 5387/2009

(Nomedaempresa),CNPJ/Í\IFno-,sediada(endereçocompleto)
declaro(amos) para todos os fins de direito, que na Tomada de Preços no 07120,,17 -
Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil Prof Mirian Ana Davlonta

Boschetto. a qual fomos vencedores, que contrataremos o percentual mínimo de

30% (trinta por cento) de mão de obra entre moradores domiciliados no município de

Cascavel, bem como a atender o estabelecido na Lei no 5.387/2009 de 3011212009.

Local e data

(Deverá ser apresentado no ato de assinatura do contrato)

Tomada de PreÇos n.o 0712017 - PD. 17il112117
Centro Administrativo José Silvério dê Oliveira - Rua Paràná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - F x: (O"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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Assinatura devidamente identificada do
rêpresentante legal da empresa proponênte

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).
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TOMADA DE PREÇOS N.o 07/20í7

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUTR EM SEU QUADRO SOCTETÁR|O
SERV]DOR OU DIRIGENTE DE ÓNCÃO OU ENTIDADE DO CONTRATANTE

Eu, , reprêsentante legal da empresa

vencedora da Tomada de Preço no

0712017, para execução da Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil

Prof Mirian Ana Davlonta Boschetto, declaro para os devidos fins de direito e sob

as penas da Lei, que NÃO incorremos nas proibiçÕes previstas no artigo 9o da Lei no

8.666/1993, capute incisos l, ll e lll, a saber:

| - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

Local e data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuração com poderes especíÍicos)

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
Cênlro Administrâtivo Josá Silvério de Olivêim - Rua Paraná, 5000 - Tel.; (0"45) 3321-2228 - Fax (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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TOMADA DE PREÇOS N.o 07/20í7

ANEXO X

MODELO DE DECLARAçÃO DE PROFTSSTONAL

Eu, portador do RG E CPF

proprietário da empresa

deste DECLARAR que será disponibilizado no mÍnimo '1 (um) profissional técnico para

a execuÇão dos serviços a contratar, o qual atende integralmente a Qualificaçáo

Técnica exigida no item 6.1.2, alínea "e", da TP 0712017 - Reforma do Centro

Municipal de Educação lnfanti! Prof Mirian Ana Davlonta Boschetto.

Cascavel, _ de _de 2017

Assinatura

(Carimbo)

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
Centro Administrativo José Silvério dê Oliveirs - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (0"45) 332'1- 2088 - CEP 85807-900

41



GOVERNÔ 14UNICIPAL

NIUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO

Departamento de Compras
Divisâo de Licitação

CASCAVEL
sec,etàr€ dc Administíàçâo

TOMADA DE PREçOS N.o 0712017

MODELO DE DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO E/OU

ACESSO À OOCUUENTAçÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços no 0712017, instaurado pelo

município de Cascavel/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento

de todas as informações e condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

Tomada de Preços n.o 0712017 - PD. 1754112017
CentÍo Administrativo José Silvério ds Oliveirâ - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax:. (O"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS No 09/20í7 - SEMED

Objeto: Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil Leonardo Chevinski.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1o da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase
de habilitação da Tomada de Preços no 0912017:

G H Constru Ões Ltda
,r Íl êrios Construtora Ltda

Cascavel/P de agosto de2017

Emerson e
Di Depto de Compras Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

^s

ldentificação da Empresa Situação
Adalta Construtora Ltda Habilitada
Bruno Brandão Eireli Habilitada
Construtora C. Maia Eireli Habilitada

Habilitada
Construtora Tropical Ltda Habilitada
CPD ReÍormas e ConstruÇóes Ltda Habilitada
Dimap Construções Civis Ltda Habilitada
Milano Junior Construtora Ltda Habilitada
Prado e Prado Ltda Habilitada
T ozzi e Cia Ltda Habilitada
WZK Construções Ltda Habilitada
XR Engenharia Ltda Habilitada

lnabilitada
lnabilitada

lnterlagos Materiais de ConstruÇáo Ltda lnabilitada
Marciano Guaripuna de Lima - ME lnabilitada
Mercante Engenharia Ltda lnabilitada

Construtora Novidad Ltda
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15 de agosto de 2017 - Página 11 de 15

EDTTAL DE TNTIMAÇAO N" 134/2017
SETOR DE ISSQN

Pelo presente edital, o Fisco Municipal de Cascavel com fundamento no artigo 70; artigo
90, la Vl, § 10 e 20; artigo'183, la lll; artigo 31, § 10 da Lei Complementar 001i2001,
CONSIDERANDO a impossibilidade da notificação pessoal e náo atendimento da notificação via
correio do contribuinte referentemente ao TIAF n.o 24612017 (que dá ciência do inÍcio da açâo
fiscal e requisita a apresentação de documentos ao Íisco), INTIMA a empresa ALAN ANDRE
VARGAS - ME, inscrita no CNPJ 09.419.398/0001-70 e Cadastro Municipal 7131100, a
comparecer no Paço Municipal no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data da
publlcaçáo, para DAR CUMPRIMENTO, nos termos da Lei, ao TIAF - Termo de lnicio de Ação
Fiscal n.o 24612017- AÉigo 94 da LC 01/2001, referente ao Processo Administrativo sob
Protocolo n" 2654512017.

Publique-se.
Cascavel, 14 de agosto de2017.

Aine Sopelsa Bisinella
Analista de Tributos
Matricula no 30.066-7

MUNICÍPIO DE CASCAVEL -
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇAO
TOMADA DE PREçOS No 09/2017 - SEMEO

Objeto: Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil Leonardo Chevinski.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1" da Lei Federal no 8.666/93, toma-se público o resultado da fase
de habilitação da Tomada de Preços n" O9l2O17:

Cascavel/P de agosto de 2017

Emerso n

Identíficação da Empresa Situação
Adalte Construtora Ltda
Bruno Brandáo Eireli

Habilitada
Habiliteda

Construtora C. tvlaia Eireli Habilitada
Habilitada

Construtora Tropical Ltdâ Habilitada
CPD Reformas e Construçóes Ltda Habilitada
Dimap ConstruÇóes Civis Ltda Habilitada
lvlilano Junior ConstrutoÍa Ltda Habilitada
Prado e Prado Ltda Habilitada
Tozzi e Cia Ltda Habilitada
WZK Constru s Ltdâ
XR Engenharia Ltda

HabiÍitada
Habilitada

EGHConstruçõesLtda lnabilitada
Impérios Construtora Ltda Inabilitada
Interlagos Materiais de ConstruÇáo Ltda lnabilitada
Marciano Guaripuna de Lima - ME lnabilitada
Mercante Engenharia Ltda lnabilitada

Di Depto de Compras Presidênte Suplênte da Comissão Pêrmanente de Licitação

Órqão Ofi cial CertiÍicado Dioitalmente

(

Construtora Novidad Ltda
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I\TUNICÍPIO DE CASCAI'EL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

Departâmento de Compras
Divisão de LicitaçãoGOVERNO MUNIClPAL

CASCAVEL
Secrctaíia de ÁdinÍrislrdção

MUNICíPIO DE CASCAVEL
TOMADA DE PREçOS No 09/2017

PREÂMBULO1

1.1 O MunicÍpio de Cascavel, Estado do Paraná, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto no. 13.468/2017, com a
devida autorização e de conformidade com a Lei Federal n." 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar 123 de 14 de
dezembro de 2006, e demais legislações aplicáveis, torna público a

realização de licitação, no dia 11 de agosto de 2017, às 14 horas, à rua
Paraná 5000 - Centro Administrativo José Silvério de Oliveira, nesta cidade,
na modalidade Tomada de Preços no 0912017, objetivando a Reforma do
Centro Municipal de Educação lnfantil Leonardo Chevinski, conforme
descrito no item 2 deste instrumento convocatório, nas condições fixadas
neste edital, de acordo com a Requisição n.' 104812017 emitida pela
Secretaria Municipal de Educação, sob processo digital n.o 3681612017
sendo a presente licitação do tipo "menor preço' e em regime de execução
indireta, empreitada por preço unitário. Critério de julgamento: "global".

1.2 O recebimento dos envelopes no 1, contendo a documentação de habilitação
e envelopes no 2, contendo a proposta de preço dos interessados
cadastrados dar-se-á até no dia'l I de agosto de2017, às 14 horas, no
Departamento de Compras no endereço acima indicado,

1.3 A abertura dos envelopes no'1 , contendo a documentação de habilitação,
dar-se-á no mesmo local retro estabelecido, no dia 11 de agosto de 2017, às
14 horas. Havendo a concordância da Comissão de Licitação, e de todas as
proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos envelopes no

2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

Tomada de Preços n.o 09/2017 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silvério de Olivêira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85810-905
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2.1

oBJETO DA LrCrrAçÃO
A presente licitação tem por objeto a Reforma do Centro Municipal de
Educação lnfantil Leonardo Chevinski.

A documentação relativa ao objeto da licitação é composta por: planilha,
cronograma e projetos, através dos arquivos digilais:

S ucmçao_*rurm - REFoRMÀ Do cMg uoNARDo cHEVIsNKI- oRçAMilTo E cRoNocRAMA - Rol.xts

t srnleo - nrronm cMü LEoNARDo (HÉvtNsK . sTRUTURAL - p01-04,pdr

!l S:t,tto - nrrOnUa CME LEONÂRDo CHÊ\'lNSn - eÍí'RUTURAI - P02-04,pdf

f stuto - nnoruul cME LEoNÂRDo cHE\,'TNSKI - ESTRUTURAL - p03-04.pdf

-.t.. SÊMED . REFORIúA CI',49 LEONAROO CHEYINSKI - ESTRU]URAL - PO4-O4,Pdf

! sa,tto - mronua Do cME IE0NARDO cHÊvtsNXI - ARQ - p01_o2.pdf

A SEMED . REFoRT\.iA Do clt4E tEoNARDo cHEvrsNKt - ÂRQ - p0?-02.pdf

'I' SEME0 - REF0RMÀ Do CMEI LEoNAF.Do CHMSNK - BDt - R01.pdf

f srueo - neronvl Do cME LEoNARoo cHMSNKI- cRoNoGRAr\4A - R01.pdÍ

?- 5EMED - Rf FoRruÂ Do cMfl -Eor,ARoo CHEVISNK - Er.rruco . p01-0r,pdr

f selitto - REtoRruÂ Do cME LE0NARDo CHEWSNKT - HIDRoSSANIIÂRIo - pü1-03.pdÍ

{ srr,am - nroRu,r Do cMg LEoNÀRDo cHF/rsNKr - HrDRossAft[ARJo . p02_03,pdí

f srueo - teroRNl Do ct\lfl LEoNARDo cHE\,tsNKI - HTDRossANITARIO - p03-03,pdf

T STI',IEO . RTTOW,T DO CME LEONÀRDO CHEVISNK. ORÇAMTNTO - R0l,pdf

'l' sEMrD - REFoRTúA 00 CMEI LE0NAR0o CHMSNK - stsTEt/À 6t p . p01_01,pdr

Endereço:
Centro Municipal de Educação lnfantil Leonardo Chevinski
Rua Copacabana, no 1.210
Bairro Brasilia ll
Cascavel - Paraná

3 D|SPON|B|LIZAçÃO DO EDTTAL

11 O texto do edital e demais documentos poderão ser acessados e baixados
através do slfe cascavel.atende.net, na aba "licitaçÕes", solicitados pelo
endereço eletrônico: alexandrab(ôcascavel pr.qov.br ou retirado no
Departamento de Compras, com o fornecimento de mídia eletrônica por parte
do interessado.

Tomada de Preços n.o 09120'17 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silverio de Olivêira - Ruê Paraná. 5000 - TeÍ.; (0*45) 3321-2228 - Fax: (O-45) 3321- 2O8S - CEP 8SB1O.gOs
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4.1 Somente poderão participar da licitação as empresas gue possuÍrem o Certificado
de Cadastro do Município de CASCAVEL ou de outro órgão público, dentro do
respectivo prazo de validade. O licitante que optar cadastrar-se no Município
de CASCAVEL, deverá fazê-lo até 3 (três) dias antes da data da abertura da
licitação (documentos necessários para cadastro estão disponÍvel no seguinte
endereço eletrônico cascavel.atende.net, no link Cadastro de Íornecedor).

4.1 .1 Para participação na presente licitação as proponentes deverão
apresentar a documentação referente à habilitação mencionada no item 6,

relativa a pessoa jurídica que executará o objeto. Fica, portanto, vedada a
juntada de certidões de domicílios ou estabelecimêntos (filiais) diferentes
para fins de habilitação, observada as exceções legais.

4.2 Estaráo impedidos de parlicipar de qualquer fase do processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Licitante que estiver sob falência ou recuperação judicial;
b) Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Cascavel ou

declarada inidônea pela Administração Pública Direta ou lndireta, Federal,
Estadual ou tvlunicipal;

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

d) Estrangeiras que não possuam sede no paÍs;
e) Licitante que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer

esfera governamental da Administração Municipal, conforme previsto no art.
9o da Lei no 8,666/93, ou seja:

"Art. 9e Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

| - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capltal com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll -servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação.

Tomada de Preços n.o 0912017 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silvério dê Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel-; (0'-45) 3321-2228 - Fax: (0"45) 3321. 2088 - CEP 85810-905
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Secíet rià de Administ,d!ão

3.2 Serão disponibilizados no sffe cascavel.atende.net, na aba "licitações" os avisos,
comunicados e esclarecimentos peíinentes ao edital. Compete ao licitante
acessar o site para obter as informaQões.

4 COND|çOES DE PARTTC]PAçÃO rua LlClrAçÃO
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4.3 Para assinatura do contrato, a empresa vencedora, deverá apresentar a
Declaração de atendimento ao art. 9o da Lei no 8.666/1 993 - Modelo anexo lX.

4.4 Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das
microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade
Íiscal e trabalhista (item 6.1.4) mesmo que apresente alguma restrição,
neste caso sendo habilitadas sob condição.

4.4.3 Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10%
superiores à proposta de menor preço classificada, desde que não tenha sido
apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4.4 Ocorrendo o empate acima descrito, â microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classiíicada poderá apresentar nova proposta de preço
inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior
será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

4.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada
vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua
regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, para a regularizaçáo da restrição e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.4.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do
prazo acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo
licitatório, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e
aplicação das sanções previstas no art. 81 clc 87 da Lei 8.666/93.

4.4.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade íiscal da
proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da
mesma, que será comunicada às proponentes por meio de publicação no

Tomada de Preços n.o 0912017 - PD. 36816/2017
Centro Admlnistrâlivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.; l0*45\ 3321-2228 - Fâx: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85810-905
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4.4.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
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4.4.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no
item 4.4.5, ou não ocorrendo a contrataÇão ou a apresentação de nova
proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno
porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 4.4.3, segundo
a ordem de classificação.

4.4.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em
favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N" 1E2E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO

5.1 Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços)
deverão ser apresentados conforme está especiÍicado no anexo l, deste edital.

5.2 Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento,
conforme modelo constante no anexo ll, a qual deverá ser entregue, em
envelope fechado ou no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de
abertura do envelope no 1.

5.2.1 É admitida a participação ativa de apenas um representante
especialmente designado, de cada proponente nas reuniões da presente
licitaçáo.

5.3 Para manter a lisura bem como, promover celeridade no procedimento
licitatório, as proponentes poderão apresentar os documentos devidamente
enumerados, acompanhados de Índice.

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

o. I O envelope no 0'1 , contendo a documentação relativa à habilitação jurídica,
técnica, econômico-financeira e fiscal deverá conter:

6.1.í Para comprovação da habilitação jurídica:

Tomada de Preços n.o 0912017 - PD.36816/2017
Centro AdminlslÍâtivo José Silvério de Oliveirâ - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax (0"45) 3321- 2088 - CEP 85810-905
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6

Orgão Oficial do MunicÍpio. A partir da divulgação do resultado o julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações.
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social
acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual
consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País;

d) Certificado de Cadastro de Fornecedor do Município de Cascavel ou
Certificado de Cadastro de Fornecedor em qualquer outro órgão público,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.'1 .1

6.1.2 Para comprovação da qualificação técnica:

a) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
dentro do prazo de validade.

b) Certificado de registro do profissional, responsável técnico pela
empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do prazo de
validade,

c) Declaração, assinada pelo representante legal do proponente de que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações
e condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçoes objeto da presente
licitação. (Anexo Xl - Modelo de Declaração de Recebimento e/ou
Acesso a Documentação).

d) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no

Tomada de Preços n.o 09i2017 - PD. 368'16/2017
centro Adminiskstivo José si vério de oliveira - Rua Pâraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fex: (o'.45) 3321- 2088 - cEp 858,10-905
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Os documentos exigidos nas alíneas "a" e "b", deste item, poderão ser
substituídos pêla Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias
autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no
Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a
composição acionária da empresa.
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órgão competentê, comprovando a execueão de estrutura em concreto
armado.

e) Acervo Técnico do Profissional de nível superior, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente, comp rovando a execuÇão de estrutura em concreto armado

f) Declaração de disponibilidade de pelo menos um profissional que atenda
as exigências da qualificação técnica para a execução dos trabalhos a
contratar, conforme modelo do Anexo X.

6.1.2.1 .A comprovação da qualificação técnica do profissional, a que se
refere no item 6.1.2 letra "e", deverá ser apresentada na fase de
habilitação, porém a comprovação de vinculo com a empresa somente será
exigida por ocasião da assinatura do contrato, nos termos do item 11.2.3.

6.1.2.2 Não serão aceitos Atestados ou Acervos de obras em andamento

6.1.2.3, Não serão aceitos Atestados ou Acervos de licitantes que atestam
para si mesmas a qualidade de serviços ou obras executadas sendo
necessária que tal documentação seja fornecida por empresa diversa da
licitante.

6.1.3 Paracomprovação daqualificação econômico.financeira

a) Certidão negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial, expedida pelo
distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o recebimento dos
envelopesnole2;

6.1.4 Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

a) prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e A Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente
na forma da lei;

b) prova de regularidade para com a Recelta Estadual, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na forma da lei;

Tomada de Preços n.o 09i2017 - P0. 36816/2017
Centro Adminisüâtivo José Silvério de Oliveira - Ruâ Parâná, 5000 - Ter.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (O'.45) 3321- 2088 - CEp BSBlO-gOs
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c) prova de regularidade para com a Fazenda lvlunicipal, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou

outra equivalente na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituÍdos por lei, consiste na apresentação da CRF (Certidão de
Regularidade) do FGTS.

e) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÍdica (CNPJ).

f1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nq 5.452, de íe de maio de 1943. (Conforme alteração trazida
pela Lei 12.44012011).

6.í.4.í. Em referência às Certidoes exigidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" serão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.5 Em cumprimento do disposto no lnc. )0(Xlll do art.7o da Constituição
Federal

6.2 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral íornecido pela Prefeitura
Municipal de Cascavel, válido na data de abertura desta licitação, substituirá a
apresentação dos documentos referentes aos itens: 6,1.1 alíneas "?", "b",
"c"; 6,1.4 alínea "e".

6.2.1. Caso a licitante opte pela apresentação do CertiÍicado de Registro
Cadastral fornecido pela Prefeitura l\4unicipal de Cascavel, deverá apresentar
a Declaração de lnexistência de Fato Superveniente, de acordo com o modelo
constante no anexo lll. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante
legal da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
específicos);

Tomada de Preços n.o 09/2017 - PD. 36816/2017
Centro Adminislrativo José Silvério d€ Oliveira - Rua Paraná, 5000 - TBL: (0"45) 3321.2228 - Fax (045) 3321- 2088 - CÉP 85810-905

8

E,r
-*,t

a) Declaração de inexistência de empregados menores, conforme anexo lV.
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6.3 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão
de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidôes ou documentos, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e
dispensam a autenticação.

Não serão autenticados documentos no ato da licitação.6.4

6.5 A microempresa ou empresa de pequeno poÉe deverá apresentar
declaração conformê modelo anexo V. A declaração deverá ser apresentada
na documentação de habilitação.

7 PROPOSTA DE PREçOS

7.1 Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam
apresentados: encadernados na ordem da disposição contida no item 7.2, com
numeração seqüencial nas páginas, visando maior segurança ao Proponente e
facilitando os trabalhos da Comissão de Licitação.

7.2,1 O envelope referente à proposta comercial deverá conter:
a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo inclusive o

prazo de execução e validade da proposta, devidamente assinada pelo
representante legal da empresa proponente. O valor global deverá ser
apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento;

c) Cronograma fÍsico-financeiro, prevendo todas as etapas da obra, e devendo
ser considerado o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não
poderá ultrapassar o estipulado no item 10.1.
c.1) Forma de pagamento - conforme medições e cronograma físico-

Íinanceiro

d) Planilhas de serviços fornecidas pelo Município
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d.'l ) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando
os preÇos unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação
das quantidades, fornecidas pelo MunicÍpio, pelo respectivo preço unitário.
O subtotal é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é
resultante da soma dos preços subtotais.

d.2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão
fornecidas pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas
pelo Município não poderão ser alteradas pela proponente. Também é
vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de
quantidades, no rol de serviços e quantidades, fornecidas pelo Município,
sob pena de desclassificação.

7.3 A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:
a) examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos,

que comparou entre si e obteve expressamente da Prefeitura Municipal de
Cascavel informaçÕes necessárias, antes de apresentá-la;

b) ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e
de que conhece todas as especificações e condições de execução do
objeto do edital.

c) sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo
perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente Edital,
em todas as suas fases.

8 PROCEDIMENTO

8,1

8.2

Serão abertos os envelopes no 01, contendo a documentação relativa à
habilitação das proponentes e procedida a sua apreciação.

Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6, deste edital.

8.3 Os envelopes no 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos
fechados às proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha
havido recurso ou após a sua denegaçáo.

8.4 Serão abertos os envelopes no 02, contendo as propostas de preços das
proponentes habilitadas, desde que transcorrido o pruzo sem interposição de
recurso ou tenha havido desistência expressa ou após o julgamento dos
recursos interpostos,
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8.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7, deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

8.6 O julgamento e classificaÇão das propostas será de acordo com o estabelecido
no item 9, deste edital.

9 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1 Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedora a proponente que apresentar o menor plgg
qlobal, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item no 10,
deste edital.

9.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por
sorteio, em ato público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3 Será desclassiÍicada a proposta que;
a) ultrapassar o valor fixado no item 10, deste editali
b) cotar valor manifestamente inexeqüível, conforme estabelecido no art. 48 Lei

n.o 8.666i93 (com as alterações Íntroduzidas pela Lei n.' 9.648, de 27 de
maio de 7998); consideram-se inexeqüÍveis as propostas cujos preços
globais sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

b.l) média aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor fixado no item 10,1 ;

b.2) preço globalfixado no item 10.1.

10.1 Serâo desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos os
preços globais superiores a R$ 2í9.838,04 (duzentos e dezenove mil,
oitocentos e trinta e oito reais e quatro centavos)

1'I PRAZOS
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9.4 Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos,
prevalecerá o valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das
propostas.

1o PREÇO BASE MÁX|MO
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11.1 O prazo máximo para a execução do serviço será 150 (cento e cinquenta)
dias, contados a partir da emíssão da Ordem de Serviço pela Secretaria de
Serviços e Obras Públicas.
1'1 .1.'l , O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta)
dias contados a partir da assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado
a critério e no interesse do CONTRATANTE.
Obs. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário
para cumprimento das formalidades legais decorrentes.

11.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município Cascavel convocará o
adjudicatárlo para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei n.o 8.666i93.
No ato de assinatura do Contrato, a empresa deverá apresentar:
11.2.1 . A Declaração Atendimento à Lei n.o 5.387/2009 - Modelo anexo Vlll.
11 .2.2. A Declaração de atendimento ao art. 9o da Lei no 8.666/1993 - Modelo
anexo lX.
11.2.3 Comprovar que o profissional, cujo Acervo Técnico apresentado na
habilitação, pertence ao quadro da empresa. A comprovação deverá ser feita
mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Certidão do CREA
ou CAU; Contrato social; Contrato de Prestação de Serviço.

1'1.3 O ti/unicípio de Cascavel poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classiflcação, para íazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação independente da cominaçáo prevista no art. 81
da Lei n.o 8.666/93.

11.4 Os prazos de que tratam o item 11.1 poderão ser revistos nas hipóteses e
forma que alude ao art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

12 DO CUSTEIO DAS DESPESAS

12.1 O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da
dotação orçamentária:
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13 DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

13.1 O pagamento será em ate'1 5 (quinze) dias após a apresentação da nota Íiscal
âcompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 110/o (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme
legislação vigentê.

a) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de
execução da obra, devidamente recolhida e quitada. ART de fiscalização por
parte da Prefeitura; Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo
Contratante.

b) os pagamentos serão liberados mediante apresentaçáo das notas fiscais
acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
1 - relação dos Íuncionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.
5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
6 - Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitação seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

c) para liberação dos pagamentos referentes as medições será exigido do
contratado os seguintes docu mentos :

- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
'Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
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- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

13.1.1 Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra).

13.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ
apresentado na documentação de habilitação.

13.2 As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no
boletim de medição, pela fiscalização do Município. No caso de se verificar
divergências entre o boletim e o faturamento ou falta de documentação, será
cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

13.3 Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão Íicar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

13.4 Nenhum pagamento será íeito à Contratada que tenha sido multada, antes de
pagar ou ser relevada a multa.

14 DOS MATERIAIS, MÃO-DE.OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1 A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando
solicitada, os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e
Íornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e demais dados
ínformativos sobre os materiais que serão empregados na obra ou servlços, de
modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência.

14.2 A Contratada, para execução da obra ou serviços, ficará obrigada, a qualquer
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou
testes necessários à comprovação da qualidade e procedência dos materiais a
serem empregados na obra ou serviços.

14.3 Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos pelo
lnstituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR ou outro órgão técnico aprovado
pelo Contratante para o efetivo controle de qualidade dos materiais, tornando-
se obrigatória a apresentação por parte da contratada o Certificado de Análise.

14.4 Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e comprovadamente,
seja verificado seu desempenho inadequado, a fiscalização do Contratante
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14.5 A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da
Contratada. Conseqüentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo,
nem justificar retardamento na conclusão dos serviÇos em decorrência do
fornecimento deÍiciente de materiais.

14.6 As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte,
acomodação, alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão-de-
obra serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a
Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a
salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação correlata. O Contratante poderá, a seu critério,
determinar a paralisação da obra/serviços quando julgar que as condiçÕes
mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela
Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da
Contratada.

15 CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1 O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação
ensejar duração superíor a (01) um ano, nos termos do art, 3o da Lei
10J9212001 (Lei do Plano Real).
15.1.1 Em caso de reajuste será aplicado o índice INCC DI/FGV, sobre o saldo
remanescente dos serviços.

16 DO BOLETTM DE MED|çÃO

16.1 As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no
cronograma físico-financeiro, conforme item 13.1. do edital.

'l 6.3 A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos
serviços concluídos de acordo com as parcelas do cronograma físico-
financeiro,
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poderá recusá-lo, não permitindo seu emprego e exigindo sua retirada, a contar
do momento da recusa, sem ônus para o Município.

16.2 Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pela Prefeitura
Municipal de Cascavel, que acolherá o mais apropriado parc a classe de
serviços medidos.
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16.4 A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização boletim de medição no
impresso de planilha de serviços.

16.5 No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da
fiscalização, o mesmo será devolvido à Contratada para correções.

16.6 O boletim de medição será emitido em 3 (três) vias, que terá a seguinte
distribuição:
a) uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura;
b) uma via ao Contratante para seu arquivo.
c) uma via a ser entregue ao Contratante para arquivamento no processo
licitatório.

17 DA EXECUçÃO DA OBRA E SERV|çOS

17.1 A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente
edital e contrato, permanecendo responsável pela segurança, eÍiciência e
adequação dos métodos, mão-de-obra, materiais e equipamentos utilizados na
execução da obra e serviços bem como deverá atender as normas técnicas
definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

17.2 A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da
obra ou serviços que, a juÍzo da fiscalização, não tenham sido executadas de
acordo com o estipulado nos documentos de contrato, edital e demais
elementos instrutores.

17.3 A Contratada se obriga a:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do contrato, recolhida e quitada;
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g) assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e

conservação dos serviços executados;
h) executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;
i) permitir e Íacilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia

ou hora, devendo prestar todos os inÍormes e esclarecimentos solicitados
por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Ír4unicipal
de Cascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho;

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a
apresentação do C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras)

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a serem executados.

n) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no município de
CascaveliPR, em atendimento a Lei Municipal n.o 5.387/2009.

o) Quanto aos procedimentos de segurança:
i. A CONTRATADA deverá apresentar, de forma permanente, seus

funcionários devidamente uniformizados, fornecer todos os Equipamentos
de Segurança lndividual (EPl) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC),
zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude trabalhos a serem
realizados, conforme recomendações e exigências das NR-10, 18 e 35 do
Ministério do Trabalho;

ii. Estabelecer obrigatoriedade do uso de EPls por todas as pessoas
presentes no local de execução dos serviços, de acordo com o risco de
lesão decorrente de cada atividade desenvolvida;

iii. Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na
execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por
qualquer causa, a destruição ou danificação do material instalado ou parte
do mesmo até a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as
indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos
ori undos dos serviços contratados;

p) Quanto à limpeza:
i. Caberá à CONTRATADA o descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
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as exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo
de entulho em qualquer local do imóvel;

ii. Após a conclusão dos serviços, deverá a CONTRATADA recompor, nos
padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas adjacentes que,
eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

iii. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as
superfícies limpas e isentas de resÍduos e os materiais não utilizados
deverão ser adequadamente removidos da obra.

q) Se possuir sua sede em outro Estado da Federação deverá apresentar o
visto do CREA/PR, quando da execução do contrato;

0 Adotar as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio
adequados de seus produtos;

18 DO RECEBTMENTO DA OBRA E SERVIçOS

18.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso
l, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n.0 8.666/93.

18.2 Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e
segurança da obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil
Brasileiro.

18.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para
boa execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada.

18.4 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da
responsabilidade pela execução dos serviços;

18.5 Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela CONTRATADA, em
conformidade com os projetos e especificaçóes técnicas;

18.6 Quaisquer serviços executados com mâo de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela CONTRATADA
sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;

19 DA TNEXECUçÃO, RESCTSÃO E PENALIDADES
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19.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejâ a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no
instrumento convocatório e minuta do contrato.

19.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:
19.2.1 O não cumprimento de cláusulas, especiÍicações, projetos e prazos;
19.2.2O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍicações, projetos e prazos;
19.2.3 A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de
Serviços e Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e
ou serviços, nos prazos estipulados;
19.2.4 O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOP;
19.2.5 A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;
19.2.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato,
fusão, cisão ou incorporação, que aíetem a boa execução deste, exceto se
autorizada pela SESOP;
19.2.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
'19.2.8O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no
Relatório de Vistoria;
19.2.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
contratada;
19.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juízo do lVlunicípio, prejudíque a execução do contrato;
19.2.114 dissolução da sociedade;

19,3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4 A rescisão do contrato poderá ser:
19.4.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos
enumerados no item 19.2, subitens 19.2.1 a 19.2.11i
19.4.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;
19.4.3 Judicial, nos termos da legislação.

19.5 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Tomada de Preços n.o 09/2017 - P0. 36816/2017
Centrô Administrâtivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - T6l.: (O'%5) 3321-2228 - Fa\: lO"45l3321- 2OgB - CEp 8S810-gOs

19



GÔVERNÔ MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CASCA}'EL
SECRETARIA NTUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL

19.6 Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

19.7 A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízos das
sanções previstas neste instrumento:
19.7.'1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do Município;
19.7.2Perda ou êxecução da garantia contratual, para ressarcimento do
Município e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;
19.7.3 Retenção dos créditos deconentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados.

19.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do pruzo estabelecido pelo lvlunicípio
caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à
penalidade definidas acima.

19.9 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de
mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇAO, RESCISAO E

PENALIDADES.
19.9.1 A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;
19.9.2 A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

'19.'10 Pela inexecução total ou parcial, inclusive das obrigações acessórias, bem
como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o Município poderá
aplicar as seguintes sanções:
19.10.1 Advertência por escrito;
19.10.2 Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal,
aplicável sobre o saldo da importância não faturada e prevista no cronograma
físico e financeiro proposto para este período, acrescida dos eventuais
resíduos de parcela(s) anterior(es);
19.10.3 Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia
que exceder o pnzo para a conclusão do objeto contratado até o limite de
20%, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;
'1 9.10.4 Multa compensatória de '10% (dez por cento) do valor total do contrato
nos casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;
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'19.10.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou subcontratar com o MunicÍpio de Cascavel, por prazo não superior
a 2 (dois) anos;
19.10.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
19.10.7 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas
conjuntamente.
19.10.8 Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as
multas também serão reajustadas.
19.10.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada
judicialmente.
19.10.10 Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contrataÇôes, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro Índice que venha a
substituÍ-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea
"C" da Lei 8666/93.
'19.10.11 As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de'l 5
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.

20 DTSPOSTçÓES GERAIS

20,1 Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer
retificações que possam influir no resultado, nem admitidos à licitação,
proponentes retardatários.

20.2 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao
Município de Cascavel ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou
prepostos, na execução da obra/serviços objetos da presente licitação,
isentando o MunicÍpio de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e civil.

20.4 Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém,
mediante prévia comunicação e aulorização da contratante, a sub-empreitada
parcial de serviços poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular.

20.5 A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e
informaçÕes complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário,

20.3 Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na
etapa do cronograma fÍslco-financeiro da obra.
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sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar
originalmente das propostas.

20.6 As proponentes é assegurado o direito de Interposição de
obedecendo a forma, procedimentos e prazos estabelecidos no art
no 8.666/93.

Recursos,
109 da Lei

20.7 A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a
minuta, que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do
parágrafo 4o da Lei 8.666/93.

20.8 Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente
na Prefeitura Municipal de Cascavel, a mesma será transferida
automaticamente para o primeiro dia útil de funcionamento que se seguir,
obedecendo o mesmo horário previsto no edital.

21.1
21.1
21.1
21.1
21.1
21.1
21.1
21.1
21.1

'1 Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo anexo l;
2 Carta de Credenciamento - Modelo anexo ll;
3 Declaração de inexistência de Fato Superveniente - Modelo anexo lll;
4 Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo anexo lV'
5 Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo anexo V;
6 Carta Proposta - Modelo anexo Vl
7 Minuta de Contrato - Modelo anexo Vll
I Declaração Atendimento à Lei n.o 5.387/2009 - Modelo anexo Vlll;
9 Declaração de não possuir em seu quadro societárlo servidor ou dirigente de

órgão ou entidade do contratante - Modelo anexo lX,
'10 Declaração de Profissional - Modelo anexo X;
11 Declaraçáo de recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo anexo Xl;

22 DTSPOSIçÕES FTNATS

22.1
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21.1
21.1

21 ANEXOS DO EDITAL
21.1 lntegram o presente edital, dele Íazendo parte como se transcritos em seu corpo,
os seguintes anexos:

O Contratante reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço
que não atender às especificações contidas no presente edital e seus
elementos, ou seja considerado inadequado pela fiscalização.
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22.2 Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu
objeto serão resolvidos pela Constituição Federal, Constituição do Estado do
Paraná, Lei Federal n.o 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações.

22.3 Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto,
somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados ao
Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias antes da data prevista
para abertura do cedame.

22.4

Cascavel/PR, 24 de julho de 2017

Cletirio Ferreira Feistler
Secretário MuFicipal de Adn'intstraçâo

Edson Zorek
Diretor do Dpto de compras

Marcia Aparecida Baldini
Secretária Municipal de Educaçáo

Alexandra C. Bertagliaí
Encarregado de Setor
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I

O senhor Prefeito I\4unicipal poderá desclassificar por despacho Íundamentado
a empresa vencedora da Licitação, em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento, sem que caiba à empresa indenização ou
ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções que o
caso determinar.

GOVERNO MUNICTPAL

' E.t" Editrl foi elaborado de acordo com modelo fornêcido pêla AdmlnistraÉo Pública do Municipio de Cascavel e nâs
condições estâbelecidas pelâ Secretâria l\.4unicipal Requisitante conforme consta na Requisiçáo ao Compras, no Termo de
Refgrência e nos demais documentos que instruem este processo dê aqursição.
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FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes no 1 e 2, contendo respectivamente a documentação reíerente à

habilitação e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local

indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando na face de

cada qual os seguintes dizeres:

ABERTURA: DIA DE
HORARIO:_ HORAS
PROPONENTE:
CNPJ
E-MAIL

À
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do MUNrcrPro DE CASCAVEL
TOMADA DE PREÇOS No t2017
ENVELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREÇO
ABERTURA:DlA DE DE2017
HORÁRIO:_ r-tOnns 

-

PROPONENTE:
CNPJ
E-MAIL
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TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017

ANEXO I

À
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do MUNrctpro DE CASCAVEL
TOMADA DE PREÇOS No /20'17
ENVELOPE No 1 - HABTLITAçÃO
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TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017

ANEXO II

A Comissão de Licitação do Município

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)

portado(a) da Cedula de

ldentidade sob n.o e CPF sob n.o

a modalidadeparticipar do procedimento licitatório, sob

instaurado por este lrlunicípio.

Tomada de Preços,

Na qualidade de representante legal da empresa

, outorga-se ao acima credenciado, dentre

outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso

,em-de de 2017

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).
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GOVÊRNO I,lUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CASCAWL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
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CASCAVEL
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TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017

ANEXO ilt

A Comissão de Licitação do Município de Cascavel

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços N.o 09/2017, instaurado por este

Município, que não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes específicos).
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TOMADA DE PREçOS N.o 09/2017

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE TNEX|STÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Locale Data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuraÇão
com poderes específicos).

OBS.:
1)Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos
deverá declarar essa condição.
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TOMADA DE PREçOS N.o 09/20í7

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

, portador do RG
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,

CNPJ DECLARA expressamente,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou
empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no

123t2006.

(Local e Data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração
com poderes especÍficos).
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CASCAVEL
se(Íetôr o de AdrnÍristÍôçio

A empresa

TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017

ANEXO VI

CARTA PROPOSTA

e-mail com sede à

cidade Estado Telefone
CNPJ/MF , apresenta sua proposta de preço pa:a a

execução da TP 09/2017 - Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil
sendo R$

GOVÊRNO l'lUNICIPÀL

Leonardo Chevinski, com valor total de R$
referente a mão-de-obra e R$

MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MLÍNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisâo de Licitação

referente a materiais

1. Condições de pagamento

3. O prazo de validade da proposta é de _ (sessenta dias, conforme item
7.2.1 "b" do edital) a contar da abertura da licitação.

4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade
de representante legal o(a) S(a)
e-mail portador(a) da Carteira de ldentidade RG n.o _ e
CPF n.o , telefone celu la r

em de de 2017.

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponentê
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específ icos).
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(conforme item 13 do edital).

2. O prazo de execução e de _(conforme item 11.1 do edital).



GOVERNO 14UI(IOPÁL

MUNICÍPIO DE CÀSCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL
SecíetôÍiâ dê Adr,iíristÍdçAo

TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE

O MUNIcíPlo DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208,867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.8'l 0-01 1, representado por seu Prefeito Municipal Sr.
LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cedula de
ldentidade RG n"4.181.988-0, inscrito no CPF sob n'498.725.759-91, residente e

a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a
empresa e-mail
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o
com endereço a rua , fl.o _, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). , nacionalidade
brasileira, portado(a) do RG n.o -_ e CPF n.o _, residente

, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNOAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Reforma do Centro Municipal de Educação
I nfa nti I Leo n ardo Chevinski.
Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOS N.o 09/2017, juntamente com seus
anexos, projetos, cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime
de empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo
serviço executado.
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domiciliado nesta cidade, portador do RG e do CPF
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O valor para a execução dos serviços e de R$- t__), (em moeda

pondente a mão de obra ecorrente nacional), sendo R$ corres
R$
Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo,

cLÁusuLA euARTA. coNDtçÔEs DE PAGAMENTo E FlscALlzAçÃo
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 

- 

( 

-),
sendo.
a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada

conforme legislação vigente.
b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da

obra, devidamente recolhida e quitada.
c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
- relação dos funcionários da obra;
- GPS por matrícula;
- FGTS;
- GEFIP ou SEFIP.
- Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT
- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes
documentos:

- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
- Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação
seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra).

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato o engenheiro civil
Tiago Alves Cardoso, CREA PR-121.834/D, matrÍcula no 25.320-0 e como suplente o
engenheiro eletricista Luiz Gustavo Lazzarin, CREA PR-1 '16.546/D, matrícula
no 24.616-6, ambos lotados na Secretaria Municipal de Educação. Como fiscal da
obra, a engenheira civil Angela Claúdia Siqueira Thome, matrícula no 12.709-4,
CREA-SP 759688-D, como suplente a engenheira civil Andréia Satie Koga, matrícula
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de material, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.
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no 25.599-8, CREA-PR 85.285-D, ambas lotadas na Secretaria Municipal de Serviços
e Obras Públicas, responsável pela análise do avanço físico real dos serviços e o
cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigaçÕes da CONTRATADA no
período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

execuÇão. lVedida e atestada a execuÇão dos serviços, a CONTRATADA entregará a
correspondente nota fiscal na

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a

apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11o/o (onze por cento),
sobre o valor correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLAUSULA QUINTA . RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão eÍetuadas à conta do seguinte
recurso financeiro: (item '12.1 do edital)

CLÁUSULA SÉTIMA . PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de contados a partir
da a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria t\4unicipal de Serviços e
Obras Públicas, conforme item 1 1.1 do edital.
Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá
pela solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil
Brasileiro.
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GOVÉRNO I,lUNICIPAL

CLÁUSULA SEXTA. CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação ensejar
duração superior a (01) um ano, nos termos do art.30 da Lei 10.'19212001 (Lei do
Plano Real).
Parágrafo Unico - Em caso de reajuste será aplicado o Índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços.
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CLÁUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no
prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do

contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais;

e) cumprir e Íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre lVedicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação
dos serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia
ou hora, devendo prestar todos os inÍormes e esclarecimentos solicitados
por esta, desde que pertênçam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de
Cascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados:

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho;

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a
apresentação do C.C.O (Certidão de Gonclusão de Obras);

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a serem executados.

Tomada dê Preços n.o 0912017 - PD. 36816/20'17
Centro AdÍninisralivo José Silvério de Oliyeira - Rua Paraná, 5000 - Tel.; (0"45) 3321.2?28 - Faxt (O-45) 3321- 2088 - CEP 85810-905

JJ



MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL
GOVÉRNO 14UNIClPAL

SecíetaÍiê oe Ádtrrnriskôção

n) a obrigatoriedade da contratação mÍnima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no município de
Cascavel/PR, em atendimento a Lei t\íunicipal n.o 5.387/2009.

o) Quanto aos procedimentos de segurança:
i. A CONTRATADA deverá apresentar, de forma permanente, seus
funcionários devidamente uniformizados, fornecer todos os Equipamentos de
Segurança lndividual (EPl) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC),
zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude trabalhos a serem
realizados, conforme recomendações e exigências das NR-10, 18 e 35 do
Ministério do Trabalho;
ii. Estabelecer obrigatoriedade do uso de EPls por todas as pessoas
presentes no local de execuçâo dos serviços, de acordo com o risco de
lesáo decorrente de cada atividade desenvolvida;
iii.Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na
execufio dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por
qualquer causa, a destruição ou danificação do material ínstalado ou parte
do mesmo até a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as
indenizaçôes que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos
oriundos dos serviços contratados;

p) Quanto à limpeza:
i. Caberá à CONTRATADA o descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
as exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo
de entulho em qualquer local do imóvel;
ii. Após a conclusão dos serviços, deverá a CONTRATADA recompor, nos
padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas adjacentes que,
eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
iii. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as
superfícies limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados
deverão ser adequadamente removidos da obra.

q) Se possuir sua sede em outro Estado da Federação deverá apresentar o
visto do CREA/PR, quando da execução do contrato;

r) Adotar as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio
adequados de seus produtos;

CLAUSULA DECTMA - DA TNEXECUçÃO, RESCTSÃO E PENALTDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive das
obrigações acessórias, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato
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enseja a sua rescisão, com as consequências previstas em lei, assim como as
previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.

GOVERNO MUI\ICIPAL

Parágrafo
a)
b)
c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

r)

Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento de cláusulas, especificaçÕes, projetos e prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços
e Obras Públicas)/Fiscalização., a presumir a não conclusão da obra e ou
servlços, nos prazos estipulados;
O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOP;
A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transÍerência total ou parcial do
contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste,
exceto se autorizada pela SESOP;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no
Relatório de Vistoria;
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juÍzo do MunicÍpio, prejudique a execução do contrato;
A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos

enumerados no item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de
descumprimento da cláusula décima, parágraÍo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.
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Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada,
será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências,
sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do MunicÍpio;

b) Perda ou execuÇão da garantia contratual, para ressarcimento do
Município e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a
contratada à multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO,
RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória nâo impede que o Município rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
contrato, ou ainda, quando Íor o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Decimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso
injustificado na execução do contrato, o MunicÍpio poderá aplicar as seguintes
sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável

sobre o saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico
e financeiro proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos
de parcela(s) anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de
20%, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Ít/ulta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos
casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido pelo tvlunicípio;

Tomada de Preços n.o 09/2017 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silverio de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tê1.: (0"45) 3321-2228 -Fax Pr'45) 3321- 2088 - CEP 85810-905

36

f *r*t
t-ç!

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo
Município caracteriza o descumprimento total da obrigação assumlda, sujeitando-o à
penalidade definidas acima.
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou subcontratar com o À/unicípio de Cascavel, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntame nte.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas

também serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a contratada pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou
será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas
decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que
venha a substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea
"C" da Lei 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados na art. 78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art.77, da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no

8666 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA
CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

eo
será
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . VIGENcIA
O presente contrato terá vigência de (item 1 I .1 .1 do edital) _ e será contado a
partir da assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.o 8.666/93, e dos princípios gerais
de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, _ de _ de 2017

PREFEITURA DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF

Tomada de Preços n.o 09/2017 - PD. 36816/20í7
Centro Admlnlstrativo José Silvério de Oliveira - Ru8 PaÍaná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax: p',45) 3321- 2088 - CEp 85810-905
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GOVERNO A4UNICIPAL

NIUNICIPIO DE CASCAI'EL
SECRETARIA MIINICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO

Departâmento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL
Secrcrênd dc Adríinistrôçõo

TOMADA DE PREÇOS N." 09/2017

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO A LEt5387/2009

(Nomedaempresa),CNPJ/N4Fno-,Sediada(endereçocompleto)
declaro(amos) para todos os fins de direito, que na Tomada de Preços no 0912017 -
Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantíl Leonardo Chevinski. a qual

fomos vencedores, que contrataremos o percentual mínimo de 30% (trinta por cento)

de mão de obra entre moradores domiciliados no município de Cascavel, bem como a

atender o estabelecido na Lei n" 5.387/2009 de 3011212009.

Local e data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

(Deverá ser apresentado no ato de assinatura do contrato)

Tomada de Preços n.o 09/20'17 - PD. 36816/20'17
Cenlro Adminislrativo José Silvério dê Oliverra - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (A"45) 3321.2228 - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CÉP 85810-905
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MUNICÍPIO DE CA§CAVEL
SECRETARIA MI-,T,TICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Depârtamênto de Compras
Diüsão de Licitação

CASCAVEL
GOVÊ,í1NO MUNICIPAL

5ecÍetdrla de Admiíli5tr.ção

TOMADA DE PREÇOS N," 09/2017

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE NÃO POSSU|R EM SEU QUADRO SOCTETARTO
SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ORGÃO OU ENTTDADE DO CONTRATANTE

Eu, representante legal da empresa

, vencedora da Tomada de Preço no

0912017, para execução da Reforma do Centro Municipal de Educação lnfantil

Leonardo Chevinski, declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei,

que NÃO incorrêmos nas proibições previstas no artigo 90 da Lei no 8.666/1 993 , caput

e incisos l, ll e lll, a saber:

| - o autor do proleto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

Local e data

Assinatura devidamente identiflcada do
representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

Tomada de Preços n.'0912017 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silvério de Oliveirâ - Rua Pâraná, 5000 - Tel.; (0"45) 3321-2228 - Fax 10"4513321- 2088 - CÉP 858í0-905

40



ar

GOVÉRNO MUNICIPAL

i\{UNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA NIÜNICIPAL DE AD]!TI}*ISTRAÇÀO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

CASCAVEL
S&retâr d de Adrflnistrdção

TOMADA DE PREçOS N.o 09/2017

ANEXO X

MODELO DE DECLARAçÃO DE PROFTSSTONAL

Eu, portador do RG e CPF

proprietário da empresa

, CNPJ venho por meio

deste DECLARAR que será disponibilizado no mínimo '1(um) profissionaltécnico para

a execução dos serviços a contratar, o qual atende integralmente a Qualificação

Técnica exigida no item 6.1 .2, alínea "e", da TP 0912017 - Reforma do Centro

Municipal de Educação lnfantil Leonardo Chevinski.

Cascavel, _ de _de 2017.

Assin atu ra

(Carimbo)

Tomada de Preços n.o 0gt20t7 - PD. 36816i2017
Centro Administrâtivo José Silvério de Olivelra - Rua Paraná, 500O - Iel.r (0"45) 332 1-2228 - Faxt (O-45) 3321- 2OBB - CEp gS81O-90S
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GOVERNO 14UNICIPAL

MUNICÍPIO DE CASCA\tsL
SECRETARIA ]\,IUNICIPAL DE /IDNIINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Diüsâo de Licitação

CASCAVEL
Secrelôrià de Adrr,nisíüçio

TOMADA DE PREçOS N.o 09/2017

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO E/OU

ACESSO A DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços no 09/2017, instaurado pelo

município de Cascavel/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento

de todas as informações e condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuraçâo com poderes especÍficos)

Tomada de Preços n.o 0912017 - PD. 36816/2017
Centro Administrativo José Silvório de Oliveirã - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2228 - Fax: (0..45) 3321- 2088 - CEp BS8i O.90S
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